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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

f":"'l,..-,..----- ETIQUETA---------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

Çc5ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 ! 2'00 REli INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SEI! SU­

PI!ESSIVA.SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf .1l1l14tDD RE8 INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. t3 § W 00 REG. INT. DA A.H.C.

7C:t00'0 j,. --8

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS E?iPÁ'INA~ .

tJ RUY NEDEL
AUTOR-----------------

J
pr;~~~DO~

DATA---]

1~05 !37SUBCOMISSAO DOS NEGROS OP.INDIG. PES.DEFIC.E MINORIAS
...-r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIICOMISSÃO-------------,

EM2:NDA

Art. 11 - Dê-se a seg~inte numeração e redação a03 parágrafos:

§ 1º - Som~nte às pQpu1~ções indígenas é pe~mitida a cata, faisca­

ção e ga~imp8gem em suas p~óprias te~ras, sendo obrigadas a
coner2i31izá-l~, com a Un~ão.

o
o
~
ex
Ir
(!)

o
...l

5o
Ir
LIJ
(I)

LIJ
>
LIJo

l?
x
LIJ
~

o

§ 2º - Fica proibido por un período de 30 (trinta) anos toda e qual-
qlj~r lavra ou exploração por e~pr35as estatais ou p~ivadas.

§ 3º - A exp Lo r ação di: made í r a só poderá ser efetuada med.lant e con

trato das Nações i,dígenas com a Un~ão, se~jo obrigató~i1 o
reflorestan~nto, com árvores da m~~~a espécie .

JUSTIFICAÇAO

Elim~_namos o § 1º por r edundarrt e .
Res qun r damrs a s ober an í a das Nações Indígenas.

Liv~amo-10 das contínuas i~vestida~ do branco, ao mai1r pa­

triman~o do ind~J, per~itindo-1he a 30brevivên~i~ e dese~volvime~t1,

e, o patriman~0 naciJnal do sub-solo fica preservado para as próximas

gerações.
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,....,.------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A"RESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA IlESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COR"ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS", (Arl.fS! f'DOIlEG.INT.DAA.NC.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SER SU­

P"ESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl.lIV. 4900 REG.INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lJ § 1900 REG, INT. DA A,N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr"ÁGINA~

JAIRO CARNEIRO

SUBCOMISSAO DOS NEGROS?POPULAÇOES INOíGENAS,ETC.
li
r--lr------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

~ O Art. 5º do Anteprojeto passa a ter a seguin~e redação:
r--I----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO-------------------,

Art.5º - O ensino de História das Populações Negras do Brasil e de
de sua Participação na Formação Social,Econômica,Cultural
e Política do País será obrigatório em todos os níveis da
educação brasileira,na forma que a lei dispuser.

Justificativa
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A alteração proposta objetiva co~ferir sentido abrangente
e caráter dinâmico ao propósito constante do dispositivo constitu­
cional,a partir da constatação de que a questão em exame não ofer~

ce relevo apenas para a História,o passado. Somos um país com compQ
nente negro em expressiva participação no contingente populacional
e significativa presença na vida e no desenvolvimento da sociedade
brasileira,a despeito das discriminações que ainda e miseravelmente
perduram.~ preciso realçar o papel deste importante segmento hoje e

para o futuro e os destinos da nação brasileira.A proposta,por isso,
busca refletir um juízo da realidade e uma exigência das aspirações
do povo brasileiro. Assim entendemos.

Jairo Carneiro

Oep. Federal-Bahia.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C000::::~--4

• FICA VEDADA A A""ESENUção DE EMENDA OUE SUISTITUA llITElIIIALMENTE °""0~ETO

OU QUE DI.A llEaPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A 1110UI! QUE TIIATE DE 1I00IFICA­

ç6u CORIIELATAB. DE MANEIIIA OUE A ALTEI!AÇão. IIELATlVAIIEIITE A UII OIS"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIO...OE DE SE "'LTEIIAIIEM OUTIIOS". ("'rt. 2a !I t'DO ""lI.INT. O...... N.C.)

" EMENDA É ... ,,"oPOSlção "'''"ESENT'''OA COIIO ...CESSÓll.A DE OUTIIA. PODENDO SEII SU­

PIIESSIV.... SUIlSTlTUTIV.... "'DITIV'" OU 1I0DIFICATIVA". (Art .Il~ 14'00 IIElI.INT. O'" ....N.C.)

FORMULÀIIIO PIIEVISTO NO Art. U! '°00 IIEG. 11fT.DA ....N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------

J
LP;";I~O~

(lI, ;"&S I g7J

JAIRO CARNEIRO

Inclua-se nas Disposições Transitórias do Anteprojeto o seguinte
dispositivo:

Art. A lei estabelecerá as condições e exigências necessárias para

que se promovam as adequações e eliminação de obstáculos à livre.
ci~cGlação e;-â6~1~Mre?acesso dos deficientes a edifícios,logradou­
ros públicos e transportes coletivos.
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Justificativa

No Brasil,praticamente,hoje,nada ou quase nada existe que as
segure ao deficiente,notadamente aos que apresentam problemas rela
tivos a locomoção,o exercício regular e pleno do direito essencial
à criatura humana,de ir e vir.Impõe-se,diante da constatação desta
avassaladora realidade que ,em defesa e proteção e garantia efeti ­
vas a um direito fundamental do cidadão,que a norma constitucio ­
nal determine,mediante a via ordinária,a providência reclamada em
favor destas pessoas.E porque é preciso corrigir,modificar,afas­
tar os óbices existentes,justifica-se o caráter transitório da di~

posição,como proposto. Entendemos imperioso e urgente que se promo­
vam as adequações e se superem as dificuldades e os obstáculos.

Jairo Carneiro

Dep. Federal-Bahia.
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C0<~04--2

.. FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIIA~MENTE O PIIOJETO

OU QUE DIIA IIESPEITO A M...IS OE UM DISPOSITIVO .... NÃOSEII QUETII.t.TE DE MODIFIC.t.­

ÇÕES COIIIIE~,t.T...S. DE MANEIIIA QUE ... A~TEIIAÇÃO. IIE~ATIVAMENTE A UII OISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE A~TEIIAIIEII OUTIIOS". (Arl. 28 I Z"DO "fi INT.DAA.NC.)

.. EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APIIEllENT...DA COIIO ACESSÓIIIA OE OUTIIA. PODENDOSEII SU­

PIIEllSIVA.SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar l. !lI I 4"00 IIEll INT.O'" A.N.C.)

FO"MUL""IO PIIEVlllTO NO Arl. 211 § ,1'00 "EG. IHT. O'" A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JAIRO CARNEIRO

7
......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Acrescente-se ao Inciso IV do §lQ do Art. 18 do Anteprojeto a segui
te disposição,após a palavra "decorrentes"; _

li ••••• decorrentes.A lei fixará percentual mínimo e obrigatório,nas
condições que estabelecer,de absorção de deficientes pelos órgãos,
entidades e empresas governamentais,da administração direta e indi­
reta,e pelo setor privado."
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Justificativa

Afigura-se imperioso fixar a nível de preceito constitucio­
nal,de modo efetivo e impositivo,a condição que viabilize e torne e­
xequível a intenção do legislador constitucional.O que se constata
é a marginalização,como regra,do deficiente.Desumana e reprovável /
a condenação a que são determinados os cidadãos nesta situação.A /
proposição complementa e explicita aquilo que,seguramente,está na
consciência e espírito do Anteprojeto vicção do ilustre Rela­
tor e dignos pares da Subcomiss~o.

•
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• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C~0005-- j.
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇão DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTEGIlALMENTE °PIlDJETO

OU QUE DIIIA IlESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MOOIFICA­

ÇÕES COIlIlELATAS, OE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇão, IlELATlVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE IIE ALTEIlAIlEM OUTIlOS". (Arl 21l ! 2'00 1l!"l.INT. DAA.N.e.)

" EMENDA É A PlloPOSlção APIlESENTAOA COMO ACESSOIlIA DE OUTIlA, POOENDO SE" SU­

PIlESSIVA,SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl li"! 4'DO IlEl INT DAA.N.C.)

FOIlMULÁIlIO PIlEVISTO NO Arl. til § "00 IlE'. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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JAIRO CARNEIRO

O §3º do Art. 18 do Anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

§3º - As pessoas portadoras de deficiência que não apresentem com­
provadas condições de habilitação profissional e que sejam carentes
de recursos oU,sendo menores,pertençam a família desprovida de recu
sos suficientes à suhsistência,terão direito a pensão em valor não
inferior ao salário-mínimo.

Justificativa

A alteração proposta objetiva situar explicitamente que se­
rão destinatários da proteção do Estado os deficientes adultos e os
menores,nas condições previstas.O texto original poderia ensejar d8
vida de entendimento e interpretação,posto que ao enunciar "que per
tençam a família carente",permite abarcar a compreensão de que hão
de ser menores ou,de,necessariamente,terem família;por outro lado,
não será impossível conceber família carente e deficiente não ca ­
rente,no sentido material e econômico-financeiro,seja menor ou a­

dulto.Isto posto e com o sentido de a norma constitucional dispor
da capacidade de previsão e comando sobre a realidade abstrata,mas
de modo abrangente,reputa-se pertinente e justificada a proposlção
e a recomendação de introduzir-se a modificação no texto do Antepr~

jeto.

Jairo Carneiro
Oep. Federal-Bahia.

/

{j ASSINATUIlA

ePE ••,,'



.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• ,..ca VIDaDa a a ..lluuTAclo Dl IMINDA OUl IUltTITUA .IITUIlALIlIINTI O PItDoIPO

ou QUI ~a IlU"IITD a MAII Dl UII DII"OSITIVO, A 11101111.UI TItATI OI 1tOOI1'ICIl­

~ CDltltlLolTAI, Dl IIAIfI.It& OUI'A ALTEItAÇlo,ltlLATIVAMENTI A UII DlI"'IITIVP •

IIIVOLVA A IIICIII'DAOI DI 1i ALTIItAItIIll OUTItOI-, CArt, RI • I'DO 1t11.1fT. DAAJLC.)

- EIIINDA If A PItOl"Oltelo A.. ItIlINTADA COIID ACPI6ttIA OI 0UT1lA. "DoaDO MIt __

- .. ItUIIVa, IUnTITUTIVA, ADITIVA ou IIDDIP'ICATlva-, (Art."'4'00 ~.IIfT.DAA.• .c.)

'OIlIlULÁIlID .. IIEVIITO NO ar•• II • " DO 111.. INT. Da A.II.C,

,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

""

]
r-----------------AUTOIt-----.------------
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"§ 29 ~ ~s' terras ~~f:ridas"no· c~put~âépse"artigopão'bens pú­
blicos federais, indisponív~is~psendp.~~~~~~~~y~~:~.:~~~~estinaçã9.

~ § 39 - Fic~deciaradas a nulidàde e a extinção dos'~feitos
jurídicos de atos de qua-lqúer··:nafureza .que ,tenham pói':'objetó' o domí­
nio, a.posseJ o uso, a ocupação ou a concessão de ter~as ocupadas
pelas comunidades 'indigenas .ou da,s-~iquez-as.naturais' dêD-,;:solo.:. é· do
Subsolo nelas existentes.'

§ 49 - A nulidade e extinção' a que se refere o parágrafo an­
terior não dão aos titulares do domínio, possuidores, usuários, ocu­
pantes ou concessionários o direito de ação ou de indenização contra
as comunidades indígenas, mas contra o Poder ~úblico, pelos atos por
ele próprio praticados.' r> '; ',' ( ::, : ~ t,: "-

JUST.I-F4:CAÇÃO -v-

Na realidade, .desde ~ o~.-século".xv.;r as re.l~ções"-entiz.e os imigran­
tes europeus e, posteriéiménte, à sociedàde envólvente e os indíge­
nas têm-se orientado pela política de apropriação d~s terras desses
últimos, exploração dos recursos naturais nelas existentes e incor­
poração da força de trabalho do índio. Não eram outros os objetivos

. subjacentes às intenções de civilizar os silvícolas, justificação
que legitimou as "guerras justas, as "correrias", e as "descidas"
compulsórias dos índios de seus habitats naturais para aldeamentos
missionários.
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ASSEMBLâA NACIONAL CONSTITUINTE

• PICA VIOAOA A .""lulfTaçlo DI: I.UIIOa Ou( SU'STITUA '''TllllaLIII''TI O I'1I0ollTO
OU ltUI OIIA """IITO a 11... OI UII OI'''OIIIT'VO, a .10 1111 eul TllaTI 111 llD011'lCA­
~ COIlIllL&TAI, OIII.IIIII1A IUI A aLTIlllaçlo, IIELAT'VAIII"TI A UI! DlSI'OaITIVJ) •
UVOLva A IIGI.1I0ADI DI Ii aLTllUilll1l OIlTllOl-, CArt. ai • 1'00 1I11.11fT. oaAJLCJ

• IIIE"O" i A ""01'0'1Ç1o A""UI"TAO" COIIO Acua6ttIA. OUTIIA. "DOUoo Mil ..
PflIUIVA••U..T.TUT.VA. ADITIVA OU 1I0DII'ICATlVA-. (art. I" 4'00 1lU.IIIT.oa ....c.)

POIlIIULÁIlIO PIlIVIITO 110 Ar'. 1I J "00 1I1!1.'IIT.OA " •••C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS'

,...----------------"UTOIl----------------
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• ASSEMBLéA NACIONAL CONSTITUINTE

ITIOUITA

" F'CA VEDAO" A A.. ftUENTAÇio DE EMENDA OUE IU..TITUIo INTUII"L.MENTE o "IIOJETO

OU QUE DI'" "U"EITO lo liA" Dl UII O""OIlTlVO, A Nlo IE" QUE TRATE DI 1I000'I'ICA­
ç6ES COItllEL.IoTU, Dl MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇiO,lIELATIVAMEIITE A UII OII,.OIlTIVP ,

ENVOLVA A NECUIIOAOl Dl 11 AL.TIIIAIllM OUTItOI". (Art. 11 • t'OO III:I.INT. DAA.N.c.)

• EMENDA i A ,.ItOP'ol.çio A""!lUTAOA COMO ACUIÓ".A Dl OUT"A, 'OOINOO IE" lU.
""UlIIVA, IUIITITUTIVIo, ADITIVA OU MOoll"CIT'VA"o (Art.11'4'00 IIEI.INT. 010....N.C.)

I'OIUIUL.Á.UO ,.ftEVISTO NO Art. tl'l'OO IIU. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ .rvt.ÁRIO MAIA

7
r"""'...-------------------TEXTD/JUIlTlf'CAÇÃO---------------------,

NO CAPíTULO: DAS POPULAÇÕES INDíGENAS

Inclua-se os seguintes Artigos:

"l\rt.---- - As comunidades indlgenas têm direito a educa-

ção especial, nas lInguas materna e portuguesa, a&segurada a pre~

servação de sua identidade étnica e cultural.

JUSTIFICAÇÃO

IIArt. - É dever do Estado proplciar a assist~ncia ne-

cessária à preservação da saúde das comunidades indígenas. 11

Entendemos ser de grande .importância registrar expressamente

no texto da nova Constituição o direito dos indlgenas, como qual­

quer cidadão brasileiro, aos serviços de saúde e de educação. Dado,

porém, o caráter específico de sua cultura, e dado que a educação

não somente transmite informação acumu~ada, mas tàrnbém o patrimônio

cultural de uma sociedade, é da maior.re~evânci~ assegurar que a

educação do indígena garanta a preservaçao de.s~a identidade étnica

e cultura .
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Parágrafo Único - Os gireitQs constante

r.esponsabilidade da Uniãà. 11

desse Artigo serão de
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C0008-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 019A RESPEITO A MAIS DE UloI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO.RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS". (Art. 225 ! 2°00 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA OE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU!lSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!.!ll}! 4000 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 225 § 10 DO REG INT DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Consti tuinte
AUTOR-----------------] ~PMPDAIlBTlOO--J

PLüiIO MARTINS _ ~

..-..------------- PLENÃRIO/cOMlssÃo/aUBCOMISSÃO --------------,

ubcomissão dos Negros,Pop.Indí enas Pess.Def.e Minorias

Emenda aditiva ao artigo 18, acrescentando-lhe um pará-

grafo:

Parágrafo - Da porcentagem do orçamento, reservada à

Educação, o Poder Público aplicará um quinto na Educação Especial,

destinada aos deficientes físicos, mentais e sensoriais.

Justificativa
o
o
~ Muito importante a assistência aos deficientes para que
a:
(!)

g fiquem sem a destinação de uma porcetagem orçamentária.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS n. (Arl. 23 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl Si 14'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n § 1'00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LPÁ8INA~
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o
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a.ENJA:

PROPONHO A ALTERAÇÃO NA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 1º DO ART. 2º, RETIRANDO

A EXPRESSÃO I (JUENTAÇÃO SEXUAL '.

JUSTIFICAÇÃO:

A REFERIDA EXPRESSÃO DARÁ COBERTURA CONSTITUCIONAL A UM COMPOR

TAMENTO CONSIDERADO ANORMAL, PORQUE CONTRARIA A REGRA DA NATUREZA.
A GARANTIA CONSTITUCIONAL DE QUEININGUÉM SERÁ PREJUDICADO POR

ORIENTAÇÃO SEXUAL' DÁ APOIO LEGAL Á PRATICA DE QUALQUER ANOMALIA SEXUAL, QUE
PELA CARACTERISTICA DE TORPEZA E PERVESÃO PODE ACARRETAR PREJUIZOS Á INTEGRI-
DAOE FISICA DO CIDADÃO.
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• -- '~.:• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

........-------- rT.OUrTA----

:;;7" c;: <2> 0 ~t 0 __o :;7

• 'ICA VEDADA A AI'''UENTAÇÁO DE EMENDA QUf: 61J66T1TIJA INTEI"ALIIIENTE O I'/lDJCTl>

OU QUE DItA 1I!1~EITO A IIA'5 DE UII O"~OSlTlVO. " Nlo IEII OUE TII"TE DE 1I0DII'IC"­

Ç6EI COIIIIELATU. DE IIANEIII" OUE A ALTEIIAÇÃO.IIELATlIIAIIENTE " UlI DI!I~OIITIIIO •

INVOLIIA /I. NECEnlOAoE DE IE ALTEIIAIIElI oUTII05". (A". ta I t'DO IIEO INT. olt A.H.C)

" IIIIENo/l. É " 1'1I0~051ÇÃO Al'lIESENTAolt COIIIO AcuscllllA DE OUTIIA. 1'0DENoO UII IU­

1'1I[15111".IUI5TITUTIII".AoITIII" OU IIOOII'ICATIIIA". ("r' n, 4.00 IIU INT.0/1. A N.C I

1'01l1lULÁIII0 ~IIEII15'f0 NO A,I. 111I'. DO IIU INT. 0/1. ".N C.
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Emenda modificativa do § '29 do art. 14

Exclua-se do § 29 do art. 14, a parte final, nos seguintes termos:

"salvo quanto aos pretendentes ou adquirentes de boa-fé, em relação'

aos atos que tenham versado sobre terras ainda não demarcadas, caso

em que a União responderá civilmente".
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A intenção subjacente ao texto emendado, de resguaE

dar, em face da nulidade dos atos referidos no caput do art. 14, os

eventuais direitos de "pretendentes ou adquirentes de boa-fé", é, em

princípio,justa. No entanto, a responsabilidade da União quanto a

possíveis lesões sofridas por tais pessOas, somente é admissível nos

casos em que seus agentes tenham dado causa a ta~s lesões. Isso, PQ

rém, somente pode se~ aferido pelas vias legais, até mesmo para que

ela possa exercitar o direito regressivo, em face desses agentes. Lo

go, nao é possível impor-se, à união, antes que tal apuração de res­

ponsabilidade ocorra na via judicial, a obrigação de responder por

atos 0U omissões a que pode nao ter dado causa.

Além disso, a ressalva que se pretende suprimir, f~

cilmente levará, se nao for extirpada do texto constitucional, a uma

verdadeira "indústria" de indenizações corrt.na a União/rDis bastaria aos

beneficiãrdos dos atos nulos, ainda que criminosos, transferir a ter

ceiros os seus supostos &ireitos, para assim, nao só se subtrairem

às responsabilidades que tenham perante os mesmos, como também lan

çarem essa responsab~lidade sobre o patrimônio público, de que é ti
tular a união' Federal.
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~ preciso deixar claro, por fim, que a modificação'

proposta nao retira dos verdadeiros adquirentes de boa-fé o direito de

propor ação indenizatória contra quem os tenha lesado_
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Emenda aditiva ao art. 11
7
_...------------------- TEXTO/JU!lTlFIC..çio--------------------

Acrescente-se ao art. 11 um inciso, com a seguinte redação:
Art. 11 ......

exonerar, após aprovação do Senado Federal, o Procurador-GE

ral da RepÚblica, antes do termo de sua investidura, nos Cé

sos previstos nesta Constituição_

JUS T I F I C A T I V A

o
o
~
<l:
a
Cl
O
..J

!io
a
w
Cf.)

w
>
l.Llo

~
X
W
~

O

Assim como a nomeaçao do Procurador-Geral da RepÚbl~

ca está a depender, segundo o inciso IV, da anuência do Senado Fed

ral, também a destituição do mesmo, antes do término do período

de sua investidura, deve estar subordinada ao pronunciamento daquel

Casa. Sem isso, a anuência quanto ã norneaçao poderá ser esvaziada

la subseqüente exoneração ad nuturn.
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Emenda aditiva

Inclua-se, nas Disposições Finais e Transitórias, o seguinte artigo

e parágrafo:

Art. - O direito de propor ação rescisória em favor dos entes pUbli.

cos se extingue em 05 (cinco) anos, contados do trânsito em

julgado da decisão"
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Parágrafo único: aplica-se o disposto no caput às decisões proferi _

das na vigência da Constituição anterior.

JUS T I F I C A T I V A

As hipóteses de rescisória sao restritas (CPC, art.

485). E é notória a dificuldade do ente público para identificar a

ocorrência de prevaricação,concussão, corrupçao ou falsidade de pr~

va em prazo tão exíguo (0'2 anos). Por outro lado, a experiência coti

diana está a demonstrar que o regime autoritário deu margem a inÚIDe

ras lesões ao patrimônio pUblico, por parte de particulares e da pr~

pria administração pública, constituindo situações ilícitas mui

tas vezes acobertadas por decisões judiciais.

Dessarte, afigura-se imperiosa a ampliação do prazo

para rescisão de julgados proferidos contra o Poder PUblico. E, mais

que isso, parece indispensável a reabertura:do prazo pa decadência

já implementado, tendo em vista a preservação do patrimônio público'

e dos valores mais elevados da justiça.
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Emenda modificativa do art. 59

Substituir-se, no art. 59, a expressão "História das Populações Ne

gras do Brasil", pela expressão: "História das Populações que com

poem a etnia brasileira", nos seguintes termos:

"O ensino da História das Populações que compoem a

etnia brasileira será obrigatório em todos os níveis da educaçãobra

sileira, na forma que a lei dispuser".
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O texto emendado, na forma em que se encontra redi

gido, é discriminatório. A importância das populações negras/que con

tribuiram para a formação do povo brasileiro, não pode se destacar, co

mo pretende a proposta,da participação das demais raças que também

formaram (e vem formando)'a nação brasileira. A história das naçoes

indigenas também deve ser estudada, da mesma forma que a das diver _

sas nações de raça branca que colonizaram o pais, e que também con

tribuiram com o seu sangue na formação do provo brasileiro.

I
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OU r;lUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,......,,-- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO-------------------,
7

Os parágrafos 29, 39 e 49, do artigo 11~ do Anteprojeto
apresentado pela Subcomissão, passam a ter a seguinte redação:

§ 29 - O aproveitamento dos potenciais de energia, reno
váveis e não renováveis, e a exploração de jazidas minerais em
terras indígenas poderão ser feitas, exclusivamente, por empre
sas nacionais, cujo controle decisório e de capital votante per
tença a brasileiros, que apresentem condições que preservem os
interesses nacionais e os das comunidades indígenas.

§ 39 - É garantida a participação da comunidade indígena
nos resultados da exploração de recursos minerais situados em
terras por ela ocupadas.

preocupou-se
direitos,
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JUSTIFICAÇAO

A Constituição em vigor, em muitos pontos,
em proteger as populções indígenas e em reconhecer-lhes
frente ao circulo mais amplo da Comunidade Nacional.

2. Entre os principais aspectos dessa regulamentação
titucional dos direitos dos silviculas, encontramos:

a) a inclusão, entre os bens da União, das terras
eles "ocupadas" (art. 49, IV);

cons

por

b) a atribuição à União da competência exclusiva para le
gislar sobre "incorporação dos silviculas à comunhão nacional (art:
89, XVII, o);

B
~,--------------------CONSTITUINTE--------------------r
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----------AUTOR----------------
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.--.---'--------- PLENAAIO/cOMISSÃo/SUBCOMISSÃO --------------.
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ubcomissão VII.c - Dos Negros, Populações Indígenas e outros

7
,....,.-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

dígenas (art.
c) a inalienabilidade das terras "habitadas" pelos in­

198, 1ª parte);

d) o reconhecimento, a essas populações, dos seguintes
direitos reais (art. 198, caput):

- posse permanente das terras por eles "habitadas";

usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas
as utilidades existentes nessas terras; e

3. Observa-se hoje uma tendência de ampliar essa proteção
às populações indígenas, como pode ser verificado da leitura do Ante­
projeto. Desse documento cabe ressaltar as seguintes alteraçeos da
regulação em vigor:

o e) a nulidade e extinção dos efeitos jurídicos de qual
o quer natureza, que tenham por objeto o domínio, a posse ou a ocupação
~« de terras por eles "habitadas".
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a) os direitos reais de inalienabilidade, posse e usu-
fruto, das terras incluídas no domínio da União, relativamente aos

~ índios, passa a abranger não somente as terras "habi tadas", mas as ter
~ ras por eles "ocupadas", o que implica alcançar as áreas (art. 11 e
.... 12):
o

- habitadas para suas atividades produtivas; as

- necessárias à sua reprodução física e cultural, se­
gundo seus usos, costumes e tradições; e as

- necessárias à preservação do meio ambiente e do pa­
trimônio histórico;

b) a nulidade e extinção dos efeitos jurídicos de atos
re lati vos a terras "ocupadas" pelos índi os atingem inclusi ve as "r ique
zas na t.ür aLs" do subsolo e eventuais concessões' (art. 1á) • -

AlS1NATUIIA
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4.
rais das
ta, como
dições à

Na disposição dedicada à exploração dos recursos mine­
terras ocupadas pelos indígenas (art. 11, §§ 2º e 3º), cons­
normas mais importantes, o estabelecimento das seguintes con
pesquisa e lavra em ditas terras:

a) somente a União, a título de "privilégio" (monopó­
lio?) e mediante aprovação do Congresso Nacional (o que supõe uma lei
ordinária para cada área e para cada fase do processo - a pesquisa e
a lavra), pode desenvolver as atividades ligadas à mineração;

b) mesmo assim, desde que inexistam reservas, conheci­
a das e suficientes para o consumo interno, e exploráveis, da riqueza
o mineral em questão, em outras partes do território brasileiro.
Lt
<l
~ 5. Como se vê, o Anteprojeto é excessivamente minucioso. A
3 explicitação detalhada do conceito de terras "habitadas" ou de terras
5 "ocupadas" pelos indígenas' não é assunto próprio de lei. Uma regra
o jurídica definindo como terra-s "ocupadas" pelos índios aquelas "neces
ffi sárias à sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costu~
~ mes e tradições, incluídas as áreas necessárias à preservação do meio
~ ambiente e de seu patrimônio cultural", soa estranho na Constituição.
~ Largas regiões do País dificilmente escapam à extensão desse concei­
~ to. E os efeitos jurídicos dessa caracterização são amplíssi~os. Tais
x terras pertencem à União, como bens indisponíveis, sendo inalterável
~ sua destinação (art. 12, parágrafo único).
o

6. Um dos princípios básicos do regime de aproveitamento
mineral no Brasil, desde 1934, e que tanto progresso permitiu ao se­
tor, reside na distinção entre a propriedade do solo e a propriedade
do subsolo, válido para todos os segmentos da comunidade nacional. O
Anteprojeto retroage à situação anterior a 1934, quanto às terras de
posse indígena, estendendo aos recursos do subsolo tratamento idênti­
co ao dispensado ao solo. Sem dúvida, as populaçeos indígenas mere­
cem da comunidade nacional, onde se inserem, o maior respeito e a pro
teção adequada. Entretanto, não se pode, em nome desse respeito e des
sa proteção, inerentes a natureza de pessoa humana livre e titular de
direitos fundamentais, entravar o desenvolvimento da Comunidade Nacio
nal, do qual essas mesmas populações, como parte integrante, serão be
neficiárias.

r
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ubcomissão VII"c - Dos Negros, Populações Indígenas e outros
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7

7. Apesar da grande potencialidade brasileira em recursos
naturais, o País participa com apenas 1% da produção mineral mundial
e possui alta dependência do território alheio (70%), sobressaindo aí
os mienrais energéticos, petróleo e carvão, o~ fertilizantes potássi­
cos e nitrogenados, alguns metalóides e não ferrosos. Ademais não se
pode fugir daquilo que os técnicos denominaram de "rigidez locacional
do jazimento mineral", ou seja, o minério só existe no local onde a
natureza o colocou. Dessa maneira, uma economia como a nacional, por
imperativos geológicos e geográficos, vocacionada para as atividades
de mineração, não pode se dar ao luxo de admitir restrições exagera­
das ao desenvolvimento do setor. É claro que a economia de mineração
não deve fazer tabula rasa das exigências ecológicas, dos direitos das

o populações indígenas ou da segurança nacional. Entretanto, ela tam­o
~ bém não pode ser sacrificada a essas exigências, direitos e interes-
~ ses. Um equilíbrio, centrado no bem comum nacional, deve ser encon­
8 trado. Cabe à Constituição - lei que deve ser duradoura e estar aci
~ ma das circunstâncias mais passageiras - levantar os alicerces desse
~ equilíbrio, que há de ser construído e preservado, pela legislação or
o dinária, essa sim, variável conforme a evolução dinâmica da vida so~
ffi cial. Essas, as razões que justificam a Emenda ora proposta ao Ante­
fi)

w projeto.
>wo
g
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER eu­
PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119§ 4'DOREIlINT.DAA.N.C.)

'"FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG INT DA A.N.C

.-..-- PÃIlINA---.1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte ELIEL RODRIGUES
tJ..---------------- AUTOR------

J
f;~~;O--.~

,...----------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,tJ SUBCOMISSAO DOS NEGROS,POPULAÇOES IND1GENAS,PESSOAS DEFICIENTES d (.118 ;~; I 87
MINORIAS

.....-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------•.J
7

Suprima-se do artigo 2º, § 1º, do anteprojeto elaborado pela Subcomis
são, a expressão "Orientação Sexual".

JUS T I F I C A ç A O
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Proibir a discriminação em razão de orientação sexual é redundante,
porquanto está implicito na discriminação em razão do sexo, que é objeto
da proteção do preceito em tela. Esse desdobramento, inclusive, pressupõe
uma interpretação restritiva, que não pode ser aplicada aos direitos e ga­
rantias individuais,a menos que se trate de regime de exceção, em que a for
ça elide o direito.

Assim a liberdade de orientação sexual, nos termos propostos, impli
ca incentivo constitucional ao proselitismo de minorias ativas e conseqUen
te propagação do homosexualismo.

A garantia constitucional que a nação exige é o livre desenvolvimen
to e manifestação da sexualidade natural, sem que isso signifique a conces­
são de privilégios a quaisquer minorias, já que estamos tratando de integra
ção ao meio social.

II
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C00::l6-6
- FICA YIDADA A A~"UENUÇ;'O DE EMENDA QUE IUISTtTU.. INn."ALMENTIE O ~"OJETO

OU QUE DI.A "[5~E'TO A MA" DE UM DISPOSITIYO, .. Mio SE" QuE T"ATE DI MODII'ICA­

çllu CD""ELATAS. OIE IIANEI"" QUE A "Ln"AçÃO, "ELATIVAIIENU A UM OISPOSITIVO •

INVOLVA ... NECESSIDAOE DI SE ALTE"A"I. OUT"OI-. (A,t. ali ! z.oo "E. INT. DAA." C.)

-IMENOA i A P"OPos,ç;'o AP"ESf:NTADA COUO ACESSÓ"'A OI OUT"A. PODENDO SE" SU- .

~flESSlY". sue'TITUTIVA, ADITIVA ou UOOIF(CATlV.. " (A,t !lI! "'tlO tlEa INT OA A N C)

FO"IIULA"IO ~"EVI'ro NO A,t.l. J "00 "111. 'Nr. OA •• H.C.

t? Constituinte

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOIl-----------------]

ELIEL RODRIGUES _

~SUBCOMISSAO DOS NEGROS,'~P&PÜlAÇÔÊ~/iNÕfGÊ~AS, PESSOAS DEFICIENTES
C=F MINORIAS " J
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Substitua-se, no artigo 2º, § 1º, do anteprojeto elaborado pela Subcomissão,
a expressão "orientação sexual" por "comportamento sexual".

JUS T I F' I C A T I V A

O entendimento vernacular da expressão "orientação sexual"
pode levar à condição de proselitismo, de Om comportamento mi­

noritário, sem dúvida; condenado pelos usos do meio social.

Uma expressão mais adequada à probição da discriminação
seria COMPORTAMENTO SEXUAL-, e que caracterizaria costumes de

minorias.

~ o que se &presenta.

r
,-------------------CONSTITUINTE•

_ ;Amre,,"A~o/'--T--- ......I



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTftOS· (Arl 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA,ADITiVA OU MODIFICATIVA". (Arl e9 § 4 9DOREG INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § WDO REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VII-C5
.......,.------------:----;_PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----..,.,.---:---:r-=------,

Sub~missao dos Negros, Popu1açoes indigenas,
Pessoas deficientes e Minorias .

7
..........-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

TEXTO

Dê-se ao c ap u t do Art. 11 a seguinte redação:

Art. 11 - Compete, fundamentalmente, à União, assegu-

rar às populações indígenas os seus direi-

tos originários e sua organlzaçao social, ca

bendo-lhes a posse permanente das terras por

JUSTIFICAÇÃO

-vegaçao.

SlVO das riquezas minerais existentes no so­

lo, das utilidades nelas existentes e dos

cursos fluviais, assegurado o direito de na-

Visa a presente emenda garantir a explora­

çao e o aproveitamento do subsolo pela União, conforme princípio

estabelecido na Subcomissão da União do DF e dos Territórios, no

exclusi-elas ocupadas, bem como o usufruto
o
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seu artigo C, incisos VI- e VIIi.
f1i -rJJ:-

JASSINATURAr
----------------------CONSTITUINTE
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• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

~------- ETIOUETA------__.

7C00j.B--;2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUISTITUA INTEIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI8A RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIlIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A HECESSIDADE DE llE ALTEIlAIlEM OUTIlOS". l Art. 23 ! rtoo IlE9 IPiT.DA A.H C )

" EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APIl[SENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PIlESSIVA, SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". lArf. 1111 ! 4 t DO IlE8.INT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁRIO PREVISTO HO Art. 23 § 1900 IlEG. IHT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado NELSON SEIXAS

cr:~8~N~~

~....3:_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_A_U_TO_R_-_-_-~~~~~~_-~_-~~~~~~~~~_-_-~~_-_-~~~~_-_- .....J L P;~O;~

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------] W DATA J
PJ,-5--:;:ID=.;_;;.:c~_____________________ C18 / 05/67

EMENDA 'SUPRESSIVA

"Suprimir todo o parágrafo único do artigo 17."

JUSTIFICAÇÃO
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Da forma como está redigido, o parágrafo único
do artigo 17 alude somente aos casos de deficientes oriundos de
acidentes do trabalho, deixando de lado outras formas importa~

tes de ocorrências que levam aos varias tipos de deficiências,
como acidentes de trânsito, problemas pré, peri e pos t natais,etc.

Ao retirarmos o seu parágrafo único, o artigo 17

mui to bem elaborado 1 ficará .ra í s abrangente.

Sala das Comissões 18 de maio de 1987

Deputado NELSON SEIXAS

~ITUIHTE---------------------'
S,__\7

ASSINATUIlA



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTESRALMENTE °PROJETO

OU QUE 0184 ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEft QUE TftATE DE MODIFICA­

ÇÕES COftftELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇio. ftELATIVAMENTE A UM DIS"OSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTEftAftEM OUTftDS". (A,t. n 12'00 ft!G.INT. OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"ftESENTAOA COMO ACESSÓftlA DE OUTftA. "OOENOO SEft SU­

"ftESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.ll51 ! 4'00 RES INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~ § W DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7C00:1.9-:1.

Deputado NELSON SEIXAS
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EMENDA SUPRESSIVA

Retirar parte do artigo 18, que passsaría a ter
a seguinte redação:

"Art. 18. O poder público tomará as medidas n~

cessárias para que as pessoas portadoras de defl
ciência física, mental ou sensorial, tenham os
mesmos direitos assegurados a todos os cidadãos."

JUSTIFICAÇÃO

Não há necessidade da explicitação como está ne~

se artigo. Qualquer tipo de limitação poderá estar contida em
leis ordinárias que completarão a Lei Maior. Além do mais toda
pessoa, mesmo sendo normal, tem suas limitações e estas não pr~

cisam estar relacionadas no texto de uma Constituição.

Sala das Comissões 18 de maio de 1987

Deputado NELSON SEIXAS

ASSINATUftA -02-

SF22'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEillALMENTE °PIIOJETO

OU QUE OI"A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DIS"OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl U ! f'DO REllINT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. "DOENDO SER SU­

PRESSIVA, suaSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl Illl! 4'00 REI.INT. DA A.N.C.)

FOIIMULÁIIIO PREVISTO NO Arl. 25 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
EP".INA-}

-01- ,

Deputado NELSON SEIXAS

,-..,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

EMENDA MODIFICATIVA

Modificar o item 111 do parágrafo lº do
18, passando a ter a seguinte redação:

artigo
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"111 - Tratamento em instituições apropriadas
das pessoas portadoras de deficiências,incapazes
de suprirem as suas próprias subsistências ou de
se regerem."

JUSTIFICAÇÃO

Em primeiro lugar sempre é melhor para a pessoa
portadora de qualquer tipo de deficiência, inata ou adquirida,

estar o maior tempo possível em contacto com sua própria comunl
~dade, amigos, familiares, etc. Em segundo, as vezes, o intern~

mento traz um confinamento que não será de nenhuma valia e em
nada ajudaria no desenvolvimento do paciente.

Quando falamos em internação não estaremos ince~

tivando o hábito de pessoas normais conviverem com as portadoras

de deficiência, e o termo tratamento é muito mais amplo.

Sala das Comissões 18 de maio de 1987

r--,,-. Deputado NELSON SE IXAS

'"

ASSINATURA -03-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUINiE

.. FICA VEDADA A ...PRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODI~ICA­

ÇÕES CORREL...TAS, DE M"'NEIRA QUE A "'LTER"'ÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIlI OUTROS~ 'Art. 23 ! 2'110 REO lNT DAA.N.C,)

.. EMENDA t A PROPOSiÇÃO ...PRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER 5U­

PRESSIVA, 5UIlSTITUTlV..., "'DITIV'" OU MODIFIC...TIVA". ( ...rf. 5$ ! 4' DO REG.INT. OA A.N.C.)

~ORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl. 23 § l' 00 REG. INT. OA ....N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7C002~--'2

er='ÁIINA

-01- )
...UTOR----------------

JDeputado NELSON SEIXAS

DATA ]

18/05/87

EMENDA ADITIVA

Acrescentar o seguinte parágrafo ao art.18, renu
merando-se os demais:
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,,§ - As Empresas públicas com mais de 100 empr~

gados reservarão nunca menos de 3%(três por ce~

to) dos empregos para pessoas portadoras de defi
ciência".

JUSTIFICAÇÃO

A pessoa humana deficiente já sofre todo tipo .

de agrura pela sua própria condição física ou mental. Precisamos
colocar no texto da lei formas para sua integração ou reintegr~

ção dentro da economia atuante conseguindo, dessa forma, ajudar
ao Estado brasileiro e principalmente à pessoa em si.

Se não houver um dispositivo que obrigue o apr~

veitamento da mão de obra da pessoa portadora de deficiência, di

ficilmente o empresariado vai chegar a conhecer a capacidade, 'às

vezes super Lo r, em determinadas ati vidades que os di tos normais,
daquele segmento da sociedade.

Sala das Comissões 18 de maio de 1987

f· -, Deputado NELSON SEIXAS

...SSINATURA -04-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE °PROJETO

OU OUE DIGA IIESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO, A N10 SER QUE TRUE DE MODIFICA­

ÇÕES COIIIIELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO,IlELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTIIOS·. (Art. 2S! 2'00 REG INT OAA.N.C)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 89 ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C )

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S! 1'00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr=P~"NA~
-01- I

AUTOR----------------

J
L;~~DO~

Deputado NELSON SEIXAS

,....----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------ DATA---,

tJ ] ·tJ18 /05/87 }

,...,.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

EMENDA ADITIVA

Acrescentar o seguinte parágrafo ao art.18, renu
merando-se os demais:
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,,§ - A União} os Estados e os Municípios de s t a

carão nunca menos de 10% (dez por cento) das ve~

bas orçamentárias alocadas à educação, à saúde
e' à assistência social) para os programas de ed.!:!
cação, saúde, habilitação, reabilitação, amparo
e prevenção da deficiG'ncia."

JUSTIFICAÇÃO

Todos quantos labutam dentro de uma entidade as
sistencial sabem o quanto é difícil a coleta de meios de subsi~

tência dessas associações beneficentes. Se não abrirmos, na Lei
Maior, uma forma de concessão de verbas do Poder Público para
elas, estaremos contribuindo para que continuem da mesma forma

como vem sendo feito atualmente e isso é inadimissível.
O que se tem verificado é que o atendimento às

pessoas portadoras de deficiência tem ficado à mercê do intere~

se e da sensibilidade de um dirigente público, e do prestÍgio dos

responsáveis pelas entidades que cuidam das mesmas, numa atitude

de favor e não de direi to t .

ASSINATURA -05-



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ IETIOUIETA---------.

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PIIOJETO

OU QUE OIGA IlESPErTO A MAIS OE UIII OISPOSITlVO, A NÃO SEIl QUE TIlATE OE ..OOIFICA­

ÇÕES COllllELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATIVAMENTE A UM DIS~OSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDAOE DE SE AL.TEIlAIlEM OUTIIOS·, (Ar!. 211 ! 2'00 IlEGI.INT. DA A.N c.l

" EMENOA É A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSÓIlIA OE OUTIlA, ~ODENDO SEIl SU­

PIlESSIVA. suaSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art.!511! 4~DO REIl.INT. DA A.N.C l

FORMUL.""10 PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7C0023--9
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--.------------ PL.ENÁII,o/cOMISsÃo/suaCOMlssÃO--------------,

EMEf\lDA ADITIVA

Acrescentar o seguinte parágrafo ao art. 18. renu
merando-se os demais:

"§ - ~ concedida aposentadoria proporcional ao d2
bro do tempo de serviço público ou de emprego à

pessoa que'se tornar incapaz para o trabalho. Dor
agravamento de deficiência de que era anterior
mente portadora .. ti

JUSTIFICAÇÃO

Ao introduzirmos esse parágrafo ao texto Consti
tucional estaremos colocando ao alcance de todos quantos tentam
buscar alguma forma de prover suas necessidade7 a possibilidade

de uma seguridad~mesmo tendo algum tipo de defici~ncia quando
vêem sua tentativa frustrada por ter seus males agravados..

\
A proposição servirá, também, de incentivo aqu~

les que buscam, de alguma maneira) a recuperação de uma pessoa de
ficiente e sua possível integração ou reintegração na força de
trabalho produtivo.

Sala das Comissões 18 de maio de 1987

~ Deputado NELSON SEIXAS

-06-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1':"1r--------ETIQUtTA--------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO' DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PI'tOJETO

OU QUE DIGA I'tESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI't QUE TI'tATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO.I'tELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEI'tAI'tEM OUTI'tOS". (Art. 28 ! t'DO I'tEe.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO API'tESENTADA COMO ACESSOI'tIA DE OUTI'tA. PODENDO SEI't SU­

PIlESSIVA.SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Art. S~ ! 49DO REe.lN" OI, A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 28 § WDO I'tEG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r: ABIGAIL FEITPSA

DEFICIENTES E MINORIAS

li
.--,...------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

SUBCOMISsAo DOS NEGROS, POPULACOES INDfGENAS, PESSOAS

Art. (VII) do capítulo Negros - O Estado garanti rã o ti
tulo de propriedade definitiva das terras ocupadas pelas comunida

des negras remanecentes dos Quilombos e fica fixado como data na

cional do-negrd brasileiro o dia 20 de novembro, data do assassina

to de Zumbi dos Palmares;

JUSTIFICATIVA:
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Os movimentos das entidades negras no Brasil ne~am

13 de maio. Nada mais justo que a nova Constituição entenda que

data nacional dos negros é o dia do assassinato do grande 1 íder

Zumbi dos Palmares.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP"ESENUÇÃO DE EMENDA OUE SuaSTlTUA INTEIl"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIIU "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE MODIFICA-

ÇÕES CO""ELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇio, "ELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EM OUT"OS" (Arl. U ! !'OO "Eli INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUT"A. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. Sll ! 4'00 REll.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

!

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: SALATIEL CARVALHO
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EMENDA:

PROPONHO ACRESCENTAR AO PARA GRAFO 4º DO ARTIGO 18 QUE OS CONTRI­
BUINTES,TANTO PESSOA FISICA COMO JURIDICA, QUE FIZEREM DOAÇOES AS
ENTIDADES A QUE SE REFERE ESTE PARAGRAFO, RECEBERA O INCENTIVOS FIS ­
CAIS, NA FORMA DE DEDUÇAO DOS VALORES DOADOS, DO RESPECTIVO IMPOSTO
DE RENDA DEVIDO.

JUSTIFICAÇAO:
A CONCESSAO DE INCENTIVOS FISCAIS A PESSOAS E EMPRESAS QUE FIZE­

REM DOAÇOES AS ENTIDADES FILANTROPICAS VOLTADAS PARA ASSISTENCIA AS
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA, SERA UM VALIOSO ESTIMULO PARA CO­
OPERAÇAO ENTRE OS QUE TEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS E AS ENTIDADES
QUE SE DEDICAM A ESTA DIFICIL MISSAO, A MAIORIA DAS QUAIS ENFRENTAN­
DO GRAVES PROBLEMAS DE CARENCIA DE RECURSOS.

EM FUNÇAO DA POPULAÇAO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA NO
BRASIL, A QUANTIDADE DE ENTIDADES, DIRETAMENTE MANTIDAS PELO PODER
P~BLICO, QUE LIDAM COM O PROBLEMA DO DEFICIENTE, E INSUFICIENTE E
EM MUITAS REGIOES INEXISTENTE, O QUE AGRAVA A SITUAÇAO DO DEFICIENTE.
POR OUTRO LADO AS ENTIDADES MANTIDAS PELO GOVERNO EXECUTAM SUAS TARE
FAS A UM CUSTO MUITO SUPERIOR AO REALIZADO PELAS ENTIDADES DE CARATEF
PRIVADO.

DESTA FORMA E VALIDA A CRIAÇAO DO INCENTIVO FISCAL QUE PODERA I~

CLUSIVE PERMITIR, ALEM DA MANUTENÇAO, INSTALAÇAO DE MAIS ENTIDADES
FILANTROPICAS QUE PROPICIEM MELHORES CONDIÇOES AOS DEFICIENTES.

{\ f'
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• 'ICA VEOAO" A "~IIE3ENT"çio DE EIIENO" QUE SUISTITUO\ INTEIIIALIIENTI: O ""0JETO

OU QUE 0111. RES~E'TO 0\ lI.u, DE Ull olS~OSlrrVo•• NÃOItR Ol/E TR"TE DE MOO'I'IC.-

ÇÕES COIIIlEL"T"S. DE IUNEIII" QUE" "LTE""ÇÃO. "tL"UVAIIENTE "UM DI'''OSlTlVO •

ENVOLVA A NECESSIO.oE DE SI!; "LTER."E. OUTROS· (.". za ! l'lJO Iln INT DA" /I.C)

". EMENDA E " ~1l0~OStçÃo "~IlESENT"o" COMO ACEUOIl'" DE OUTII". "OOI:NDO Sfll SU­

PIIESSlV".'UllSTlTUTIV" ••OITIV. OU MOOIFICATIV'" (A., S114'00 IIEI IIiT O" A /I.C.)

'O'U'UL""'O PIIEVISTO NO "". ZlI t l' 00 fiEI. 'NT. OI. "./1 C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"U1'OIl-------------------)

CONSTITUINTE ULDURICO PINTO .
er:~&IITIDD:l

DR/B

.
TEXTO/JUSTI'IC"ÇÃO---------------------1

I

E

r

NEGROS, INDÍGENAS, PESSOAS DEFICIENTES E MINORIAS
O"T" ]

18/05/87

..
.. EMENTA

Reconhece às Nações Indígenas o
dlreit~'ao uso exclusivo das suas pró- /
prias língua~ e dialetos •

,
nal. na 'parte
positivo:

Inclua-se no anteprojeto de texto constituclo- /
relativa às Populações Indígenas, o seguinte dis-

,JUSTlFICAÇAO

Parágrafo único- As Nações Indígenas têm direito
80 uso exclusivo.'s próprias línguas e dialetos."

. C~nquanto a grande maioria da população brasilei
~8 use a língua portuguesa como veículo de comunicação social e

cultural, devemos salvaguardar os direitos das minorias, permi­
tindo aos indígenas a preservação das suas línguas, dialetos e
culturas, assegurando-lhes, por esta forma, suas identidades /
culturais•.

A Compreensão da história e culturas do nosso p~

YO passa pela preserváção do patrimônio linguístico d~s Nações
Indígenas,
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·Art •••• O português é a lingua nacional do Bra-/

..
171C4/87Sala da

PINTO
.~==--=~~:c::::.._.:::::::.

(U(f'lI\L CO/1ST ITUINTE -

'"PHOa I BAHIA

I



~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~~7
7C0027--~

• fICA. VEDAOA A APRESENTAÇÃO OE EllCNOJ. QUE lllJl\STITUJ. INTEI>l\"lllttlTt O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPO!;ITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

Çc5ES ÇORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,llElATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE lIE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 2$ ! 2'00 REG INT OAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTA.DA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADIT,VA OU MODIFICATIVA ". (A.r I 99! 4 'DO REG INT DA A.N.C l

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2$ § ,VOO REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

---------------- AUTOR-----------------

J
P2~~;O~t: VILSON SOUZA

OATA---J

/ /
s

SUBCOMISSÃO DOS NEGROS,POPUL.INDIGENAS,PES.DEFIC.MINOR:

7

- inlcuir no anteprojeto do ilustre relator o seguinte texto:
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Art.

§

-Todos sao iguais perante a lei, que pune como crime

qualquer discriminação atentatória aos direitos humano&

Os deficientes gozam do direito de integração à comuni­

dade em qualquer forma de assistência, inclusive na lo­

comoção, transporte coletivo e acesso aos edifícios pú­

blicos e particulares, proibida a circulação de veicu ­

=06 desprovidos de equipamentos especiais e licenciamen

to de construções sem rampas de entrada e obrigados os

prédios existentes a instalar o melhoramento, bem como,

nas escolas e clubes os dispositivos paraàunos portad~

res de defeitos f{sicos e frequentadores receberem ins­

truções ou recreaçoes como os demais.

Justificação

A proposiçao aperfeiçoa a Emenda Constitucional n Q 12 de 17

de outubro de 1978, incorporada ao § 3 Q do art. 11 do Anteproje­

to da Comissão Afonso Arinos.

Em vez da redação programática que nunca se cumpriu e nem

se cumprira e necessária uma redação impositiva e auto-aplicáveL
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• FICA VEDADA A APIIEnNTAç;'O DE [totENDA QUE SUBSTITUA INTEG"AUIENTE o PIIOJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A totAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TIIATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA OUE A ALTEIUÇÃo, IInATIVIoUENTE lo UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Arl. 2S ! Z·OO REG INT DA A N C l

" E/.lENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I S9! 4'00 REG INT. DA A N.C l

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ZS § l' DO IIEG. INT DA A H,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA---]

/ /
PLENARIO/cOlIlSSÃo/sUBCOlI,SSÃO---------------"1

são centenas de milhares os deficientes físicos marginaliz~

dos e tolhidos de participação na sociedade e de produzir traba­

lho remunerável, ampliando a carga social que representam e o so

frimento próprio, com repercussão nos demais membros da família.

A crueldade desse egoísmo dos responsáveis pelo Estado deve

ser diminuída.
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.. FIC" VED.. DA ....PRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIClA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. as § 2~OO REG INT OAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar!. 59 ! .1'00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. laa §'I' DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VALTER PEREIRA AUTOR------------J
LPARTIOO---~

PMDB J

NEGROS, POPULAÇOES INDtGENAS, DEFICIENTES E MINORIAS J
..,..------------ PLENÁIIIO/COAlISSÃO/SUBCOIIISSÃO-------------

tJ
,......,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dispõe sobre educação dos
silvícolas.

EMENDA Nº

Acrescente-se ao artigo 10 do anteprojeto o

oo
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1IJ
>
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g
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o

seguinte parágrafo:

"O Estado garantirá ~s populações indígenas

o direito ~ educação gratuita em todos os níveis" .

JUS T I F I C A T I V A

A tutela que a União exerce sobre os índios,

muitas vezes, acaba tolhendo a sua ascensão educacional e o seu ~

primoramento profissional.

Esta emenda visa abrir aos silvícolas os
caminhos do conhecimento que a eles devem ser garantidos.

Como, normalmente, não são assalariados, e~

frentam sérios obstáculos financeiros para ingressar e frequentar
escolas e universidades, os quais serão removidos com a aprovação

desta proposta e da legislação decorrente.

~~STITUINTE---="""-~:-----------------.

~~.
/ ASSIN ..TURA

CPE"",
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• FICA VEDADA A AI'IIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU&STlTUA INTEOIIALMENTE O ~ROJETO

OU QUE OIOA IIE51'EITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SEI! QUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MA/./EIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAUENTE A UU OISPOSITlVO .'

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREU OU1110S", (""1. 211 5 2'00 /lEG INT. 010....N C.,

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COt.lO ACESSÓ'"A OE OUTRA, POOENOO SEII SU­

~IIESSIVA.5UeSTlTUTlVA. AOITIVA OU t.lOOIFICATlVA". (Arl S9! "'OOREG,INT,OAA N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

7C0029---S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCCNISSAO DOS NEGROS, poPULÂÇOÊS INDIGENAS, PESSOAS DEFICIENTES)
E NINQRIAS.

-,.------------ PLENÁRIO/COt.lISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------

~. f o '1
t ......._ - ~ i

" ...

7
~------------------ TEXTD/JUSTlFICAÇÃO-------------------.

Populações Indígenas

§ 29 do Art 11 - A pesquisa, lavra ou exploração'de minérios e rique­

zas naturais, em terras indígenas, somente Doderão ser desenvolvidas

como privilégio da União, no caso ~e o exigir o interesse nacional e
de inexistirem reservas conhecidas e suficientes para o consumo inter-

~

no, e explorâveis, em outras partes do território brasileiro.

P R O P O S T A

Alterar a redação.

JUS T I F I C A T I V A

§ 29 - A pesquisa, lavra ou exploração de minérios e rique-
zas naturais em terras indígenas Doderão ser desenvQlvidas .c om

prioridade da União, no caso de ~xigir o interesse nacional.
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ex
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o
a:w
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w
G'i
'0 A idéia expressa na redação não deve constar da nova Consti-

~ tuição devido ao seu carâter limitativo e prejudicial às comunidades
w
I- indígenas.
o

]-">
AllSIIlATUIl...

•

Entende-se que, em princípio, as atividades de pesquisa, la­

vra e exploração de minérios e riquezas naturais em áreas indígenas,

deverão.prioritariamente ser desenvo~vidas por empresas estatais públ~

cas, quando se tratar de minerais estratégicos necessários a segurança

e ao desenvolvimento nacional. Em casos excepcionais esse direito po­

derâ ser estendido às empresas privadas nacionais e somente por alto

interesse nacional, respeitando e resguardando o espaço social, cultu-

ral e econômico indígena. , I
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A Nlo IIEII QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANE'RA QUE A ALTERAÇÃO,IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,
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" EMENDA É " PROPOSIÇÃO ""RESENTADA COMO ACUSÔR'A DE OUTR". PODENDO SEII SU­
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FOIIMUL.ÂIIIO PIIEVISTO NO Arl. 2a 5 " DO REO. INT. D" A.H.C.

7C<;:>0:::30--- j.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li SUBCeMISSAO oos NEGROSL,EN~'()~ütt~~~ullfNDYéENAs, PESSOAS DEFICIENTES I!J DATA ~
E ~ &:9/C<!::;lJ1-1

7
.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------:----------------,

Populações 'Indígenas

§ 39 do Art 11 - Exigir-se-á a autorização das populações indígenas en

volvidas e a aprovação do Congresso Nacional, caso a caso, para o iní­

cio de pesquisa, lavra ou exploração de minérios nas terras por elas

ocupadas.

P R O P O S T A

JUS T I F I C A T I V A

Alterar a redação para a seguinte:

A exigência da aprovação do Congresso Nacional para os pedi­

dos de exploração de recursos minerais em áreas indígenas implicará,
g -x certamente, em entrave administrativo a agilização do processo, resul­
lU

~ tando em prejuízos às comunidades indígenas.

oo
~ § 39 - Competirá ao 6rgão da Administração Federal, ouvindo
<[

ffi a Comunidade Indígena, a aprovação dos pedidos para a exploração de re
o
~ cursos minerais no subsolo das áreas indígenas.
5
o
a:
I&J
(f)

I&J

~o

O Congresso Nacional, considerando as relevantes e múltiplas

atribuições que certamente deverá ter na nova Carta, nao priorizaria

adequadamente assuntos desta natureza .

•
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• FleA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PIIOJETO

OU OUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃOSEIl OUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIlIlELATAS. DE "'ANEIIlA QUE A ALTEIlAÇio.IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE/lAllEM OUTIlO'·, (A,t. U ! f'DD IlEO INT.DAA.N.C.)

• EMENDA i A PROPOSIÇÃO....PRESENTAOA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENOO SER SU­
PRESSIVA.SU.5TITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATlVA". (A,t. S9 I "'00 REO INT.OAA.N.C.)

FOIIMULÂIIIO PIIEVISTO NO Art. ti! "00 IIEG. INT. OA A.N.e,

7C003j,,-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOIl-----------------J

i·i(1. A'-.. f' "-----t-"7...-d' r

,"-....\ \.L <, __ , N I.'" i .~ <, Q j..J

PL~ÂRJPj~O~)JlA!o/.UaCOMUSSÃO
SUBCCMISSAO DOS NEGROS. l'OPULA~uES IND1GENAS. PESSOAS DEFICIENTES

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Populações Indígenas

Art 12 - São terras ocupadas pelos índios, para os fins da

garantia especial instituída neste capítulo e na legislação ordinária,

as por eles habitadas para suas atividades produtivas, as necessárias

a sua reprodução física e cultural segundo seus. usos, costumes e tradi

ções, incluídas as áreas necessárias ã preservação do. meio ambiente e

de seu patrimônio cultural.

Alterar a redação para a seguinte:

P R O P O S T A

JUS T I F I C A T I V A

te cultural.

o
C

~
<t
a:
t.!)

O5 Art 12 - São terras ocupadas pelos índios para os fins da g~

c rantia especial instituída neste capítulo e na legislação ordinária,
a:
~ as por eles habitadas necessárias às suas atividades produtivas, que
Lú
~ permitam a subsistência de um determinado grupo indígena, que possibi­
o

lite o seu desenvolvimento sócio-econômico e que mantenha o seu ambien
~
x
Lú
l-

o

Observa-se na elaboração do texto original do ~rtigo 12, a

nítida intenção de tornar indefinido o conceito de terra habitada pelas
populações indígenas, justamente num ponto onde a legislação vigente,

embora muito mais clara e precisa, não tem conseguido evitar o surgi­

mento de inúmeros problemas administrativos e questionamentos judiciais

no processo de delimitação de terra indígena.

a
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ÇÕES COllfll!!:L&T&!l, DE IIIANEIIlA QU!!: A ALTEflIAÇ-'O.IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A N!!:CESSIOAOE DE SE ALTEIlAII!!:M OUTIlOS". (Arf. U ! 2'00 IlEO.INT. DAA.N.C.l

"EMENDA É A PROPOSIÇ-,O APIIESENTADA COMO ACESS61llA DE DUTIlA. PODENDO SEII SU­

PIlESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar 1.11' I 4 900 IUII.INT. DA A.N.C,)

FOIlMULÁIIIO PREVISTO NO Art. 211 § 1'00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

t~f ! ~, .s: a f.,{

PESSOAS DEFICIENTES

.....---- TEXTO/JUSTIFICAÇÃo-------------------,
7

Populações Indígenas

Parágrafo Ilni.co do Art 12 As terras referidas no caput do artigo sao

de propriedade da União, sendo inalienáveis, imprescritíveis e indisp~

níveis a qualquer título, vedada outra destinação que não seja a posse

e usufruto dos próprios índios.

P R O P O S T A

Nova redação.

Neste contexto, antevê-se que as próprias comunidades indíg~

nas, em futuro próximo, serão as maiores prejudicadas, pois, estarão

impossibilitadas de usufruir em os benefícios advindos do desenvolvimen

to.

~

original do para-

limitaria o desen­
esta limitação tra

JUS T I F I C A T I V A

o
o
~ Parágrafo Único' - As terras referidas no CAPUT do artigo sao
<%

ffi de propriedade da União, inalienáveis e imprescritíveis.
o
..J

~o
a:
w
(I)

w
>w
o

A manutenção da idéia expressa na redação

grafo único na nova Constituição, com toda certeza,
~ volvimento nacional, sendo que, na região Amazônica

~ ria sérias conseqUências.
~

o
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7C0033--'6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS eroJ"NA~,

1iJ...----------------- AUTOR

ê .~\ ~ J.-- S·O t I t:.~ (' 'i< ',:: :.~ f ( ) ~PAI'lTIDO~

;.1p:g

SUBCOMISSÃO DOS NEGROS~E'i\)PÜIÃç(1E!suicNDrdENAS, PESSOAS DEFICIENTES)
E MINORIAS. .

7
~r__------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Populações Indígenas

Art 13 - A União dará início à imediata demarcação das ter­

ras RECONHECIDAS ocupadas pelos índios, devendo o processo estar con­
cluído no prazo máximo de 4 (quatro) anos.

P R O P O S T A

Cancelar o artigo.

g JUSTIFICATIVA
ii!
<t
~ A fixação de prazos para demarcação de terras indígenas, por
o
~ se tratar de assunto de caráter temporário e dependente de re~ursos o~

~o çamentários não deve ser matéria para constar no texto da nova Consti-
ffi t.u i.ç âo .
(/)
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" EMENDA É A "II0POllIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSeSIIIA DE OUTIIA, P'OD!NDO SEII SU­
PltESSlVA.lIUasTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A' I. 891 4.DO IIEIl.INT. DA A.N.C.)

I'Oll"Ut.'\III0 PIIEVISTO NO .10'1.ti! "DO ItEl. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ffiPAIITIDO~

IlPrz

AUTOR-----------------J

1

RECONHECIDAS

implementar

pelo menos,

Populações Indígenas

§ 1 9 do Art 13 - Caberá ao Serviço Geográfico do Exército

a medida prevista no caput, devendo, a cada ano, concluir,

a demarcação de 25% (vinte e cinco por cento) das terras

ocupadas pelos índios.

§ 29 do Art 13 - As terras ocupadas pelos índios, e atualmente nao RE­

CONHECIDAS, terão, quando de seu RECONHECIMENTO, sua demarcação con­
cluída no prazo máximo de 1 (um) ano.

P R O P O S T A

JUS T I· F I C A T I V A

Cancelar.

Referem-se a particularidades administrativas que jamais de­
vem constar em texto constitucional.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ETIOUETA-------....

- FICA VEDADA A A'ftEaENuçÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEOftAL.MENTE O '1'I0JETO

OU QUE DICIA I'IEaPEITO A MAIa DE UM DiapOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRUE DE MODIFICA­

Ç6ES COftftEL.ATAS, DE ""'NElftA QUE ...... L.TEft...ÇÃO.IIEL. ...TIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.V... A NECElIIO...DE OE.E "'L.TEIIAI'IEM OUTIIO'". (A,t.U I t'OOI'lEl.IHT.DAA.N.C.)

- EMENDA t A '1I0POS,ÇÃD A"I'IESENTAOA COMO ACESSÓftlA DE OUTftA. PODENDO SEft SU­

PI'IESSIVA.SUlaTITUTIVA. ADITIV'" OU MODIFICATIVA -. (Arl. S. 14'00 REO.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÀftIO PREVISTO NO ""1. ta! 1'00 RE;. INT. DA ....H.C.

APRESENTACÃO DE EME.NDAS

7C003~';--2

AUTOR-----------------J
.J--- P _ ~

f-;{ ............ ~r
\,. r _ -=-~ J ~-..- .

JUS T I F I C A T I V A

As normas até então estipuladas reafirmam o direito de posse

e ao usufruto exclusivo do índio sobre suas terras, tornando-se, por­

tanto, desnecessário explicitar a proibição de mediqas coercitivas que
limitem tais direitos.

7

Populações Indígenas

§ 3? do Art 13 - Ficam vedadas a remoção de grupos indígenas de suas

terras e a aplicação de qualquer medida coerci~iva que limite seus di­

reitos à posse e ao usufruto exclusivo previstos neste capítulo.

P R O P O S T A

Cancelar o parágrafo.

o
O

~
<X
a::g No caso da União não poder promover a remoção de uma comuni-
...J
~ dade indígena para outras áreas seguras, por razões emergenciais de

o proteção (epidemia, guerra, catástrofes da natureza, etc) ter-se-á con
a::
~ figurado um ato atentatório aos direitos humanos.
w
>w
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APIIESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG"AL.MENTE O ~"OJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A IIAIS DE UM OISPOSlTIVO. A Nio IIEII QUE T"ATE DE IIOOIFICA-

çl3El1 CO""ELATAS. DE MANEIIIA QUE A "LTEIIAÇio.IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE ALTfllAIIEM OUT"Oll", (Art. 211 • 2'00 "EG.INT. OAA.N.C.)

• EIIENOA É A PROPOSIÇÃO APIlElIENTAOA COMO ACElISÓIIIA DE OUT"A. PODENDO SEII SU­

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA 00 MOOIFICATlVA
H

• (Ar I 5' 14 f DO RE(UNT. DAA.N.C.)

FOllMUL.ÁIlIO PIlEVISTO NO Arl. 211§,f 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[iJ
.--- - - - - - - - - - - - - - -AUTOR
~ . \ ._ N í l. ~ Q -: G;" ~.-:::~) .,..,r ] ffiPAIlTIOO~

MP??

0SUBCa.1ISSÃÕ DOS NEGROS ,PL~'OCA~~g-'IlfM3r~, PESSOAS DEFICIENTES J
CE MINORIAS .

7

teso
§ 19 - Os atos que possibilitem, autorizem ou constituam invasão de ter-

ras indígenas ou restrição ilegal a algum dos direitos aqui previstos, constituem de-

o lito contra o patrimônio público da União.

~ § 29 - A União promoverá a revisão de todos os atos praticados com in­

ffi fringência do disposto no CAPlIT. )j vedado aos pretensos titulares do domínio, possui­

~ dores, usuários, concessionários ou ocupantes a qualquer título, o direito de ação o
....
C5 indenização em face de pessoa de direito público ou das comunidades indígenas, salvo

ffi quanto aos pretendentes ou adquirentes de boa fé, em relação aos atos que tenham ver­
<f)

w sado sobre terras ainda não demarcadas, caso em que a União responderá civelmente.
>
~ § 39 - O disposto no parágrafo anterior não exclui a responsabilidade ci

~ vil ou penal das pessoas de dirieto privado e, dos administradores e membros de Poder
lU
I- que tenham participado, direta ou indiretamente, do processo autorizativo de aliena­
o

ção, concessão de uso, posse, ou qualquer outro direito incidente sobre as terras in-

dígenas.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P R O P O S T A

Cancelar o Art 14 e seus parágrafos.

JUS T I F I C A T I V A

As idéias principais inseridas no artigo 14 e em seus para-

grafos já estão contempladas nas propostas ara o arti o

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

U FICA VEDADA A A"/lESENTAÇÃO DE EMENOA QUE 5U.STITUA INTEGRALMENTE O ,,/lOJETD

OU ~UE DIGA "ES,"EITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE/I QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CO/l/lELATAS, OE IIlANEI/lA QUE A ALTEIltAÇÃO.IltELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE ALTE"AIltEM OUTIltOS", (Arl, 2ll ! 2'00 IItEO INT. DAA.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"/lESENTADA COMO ACESSOIltIA DE OUTIltA. PODENDO SER SU­

PIltESSlVA.SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lI' •• 'DOREG.INT.DAA.N.C.)

FOIIIIUL';/lIO ,"/lEVISTO NO Arl, 25 § "00 !lEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.........-------- ITtOUETA--------.

fé t?tJ26- J

7
,.....,.--------~----------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

(Continuação)

12 e seu parágrafo único.

"Art 12 - São terras ocupadas pelos índios para os fins da

garantia especial instituída neste capítulo e na legislação ordinária,

as por eles habit~das necessárias às suas atividades produtivas, que

permitam a subsistência de um determinado grupo indígena, que possibi­

lite o seu desenvolvimento sócio-econômico e que mantenha o seu ambien

te cultural.

g Parágrafo Único - As terras referidas no CAPUT do artigo sao

~ de propriedade da União, inalienáveis e imprescritíveis."
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ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

7C0037--·9
• FICA VEDADA A A~I\'ESEN'TAÇÃO DE EMENDA QUE IlUIS'TI'TUA INTE81\'ALMENTE O PIlOJE'TO

OU QUE DIII/l IlES~EITO A MAII OE UII DISPOSITIVO, A NÃOlEI\' QUE TI\'ATE DE 1I0D'FICA­

ÇÕES COIIIIELATAS, DE IIANt:II\'A QUE A AL'TEIIAÇÃO,IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE IE ALTfIlAllEM OUTIIOS". (A,I. 211 ! 2 tOO IIEIl.INT. DAA.N.C.)

• EMENOA É A PIlOPOSIÇÃO A~IIESENTADA COMO ACEIlIlÓIl'A DE OUTIIA. PODENDO SEIl SU­

""ESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAM. (A, I. S, I 4t DO REU.INT. DAA.N.C.)

FOIlMULÁIlIO ""EVISTO NO A,I. 211§,t DO !lEG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JUS T I F I C A T I V A

b incompreensível excluir a competência do Órgão da Adminis­

tração Federal para ingressar em juízo na defesa dos indígenas.

7

P R O P O S T A

Alteração do texto.

o Art 15 - Os índios, as comunidades indígenas e suas organiz~
o
~ çoes, através do 6rgão da Administração Federal, e o Ministério Públi­
<t
~ co são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa dos interes­
o
~ ses e dos direitos indígenas.
~o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA-

ÇÕESCOIIIIEL.ATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM OISI'OSITIVO •

ENVOLVA A NECf5SIDAOE OE lJE ALTEIIAIIEM OUTllaS': (Arl, ZlI I 2'00 IIEG.INT. DAA.N.C.>

• EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APllf5ENTAOA COMO ACESSÓIIIA OE OUTIIA. PODENDO SEII SUo

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA , ADITIVA OU MODIFICATIVA", (A,I,1I111 4'00 IIEQ,INT. DA A.N.C.l

FO"MUL""10 PIIEVISTO NO Arl. ti i "00 IIEG. INT. DA A,N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LPAIITIOO~

,..-,------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------.
7

Populações Indígenas

Art 11 - Compete, fundamentalmente, à União, assegurar às p~

pulações indígenas os seus direitos originários e sua organização so­

cial, cabendo-lhes a posse permanente das terras por elas ocupadas, bem

como o usufruto exclusivo das riquezas naturais e 'minerais existentes

no solo e subsolo, das utilidades nelas existentes, e dos cursos flu­

viais, assegurado o direito de navegação.

g P R O P O S T A
~
~ Nova redação.
(!)

o
~ Art 11 - Compete, fundamentalmente à União assegurar às popu
~
o lações indígenas os seus direitos originários e sua organização social,
a:
~ cabendo-lhes a posse permanente das terras por elas ocupadas, bem como

~ o usufruto exclusivo das riquezas naturais existentes no solo e das
wo utilidades nelas existentes.
~x
~ JUSTIFICATIVA
o

'O usufruto do subsolo pelas populações indígenas fere o pri~

cípio constitucional da isonomia, uma.vez que os outros grupos étnicos

que participam da comunhão nacional não possuem este direito. Trata-se

de uma medida discriminatória.

Quanto a utilização de c~rsos fluviais e direito de navega­

çao nao deve constar da futura constituição e sim de legislação ordin~

ria, se necessário. Em alguns casos, ressalta-se que a navegaçao flu­

vial é regulada no âmbito do Direito Internacional .

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C0039--5
• FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE IU811TlTUA INTEGRAL.MENTE O PROJEtO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TEIIAÇÃO,IIEL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE IE AL.TlIIAIIEM OUTROS", (A,t. u • Z'DO RrO.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACEIISÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEII SU­

PRESSIVA, SUISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFiCATIVA". (Ar'. li' I 4' DOREQ.INT.DA A.N.C.)

fORMUL.ÁIIID PIIEVISTO NO A",ta 5 "00 RE8. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~PARTIDO~

f,,-i t : ~~ ["]}' 1;;; ';':'.$ Q t-f . C-f,? !l>6_J
"--'r-:::==-=:-:::==-::~:-:::-:::.--:\=-:::=-:::-: PL ENÁIIIOICOM~~0/8UElCOM!lSio-::----::-=-=-=-__--- ----::-1

OOS NEGROS, POPULA\sUES IND1GENAS, PESSOAS DEFICIENTES

7
,.....,------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

DOS DIREITOS E GARANTIAS

Art 19 - A sociedade brasileira é pluriétnica, ficando reco
nhecidas as formas de organização nacional dos povos indígenas.

P R O P O S T A

Art 19 - Cancelar.

JUS T I F I C A T I V A

Há o reconhecimento histórico da formação básica da naciona­

g lidade brasileira ter sua origem na plurietnia das três raças predomi-
~
~ nantes (branca, índia, negra). Desde o início da formação da socieda­
(!)g de brasileira processou-se a miscigenação natural entre as três raças,
~ que, de certa forma está criando o tipo brasileiro, ainda em desenvolvimento.
o
~ A inclusão do conceito de sociedade brasileira pluriétnica,
lU

m na futura constituição, representa uma tentativa artiflciàl de estan­
lU
>
lU car este desenvolvimento, que vem se processando harmoniosamente aoo
~ longo dos tempos, sem conflitos entre as raças. Um outro ponto a ser
~ observado, quanto ã inclusão do conceito supracitado na futura consti­
l-

o tuição, ê que ele não contribui para a desejável integração nacional,

com a solidariedade entre seus membros, sem preconceitos ou disparida­

des de qualquer natureza.

Não há nada a opor quanto ao reconhecimento de formas de or­

ganização de âmbito nacional dos povos indígenas, desde que orientada

para a defesa dos legítimos interesses indígenas.

Entretanto, considera-se que tal matéria nao deva constar da

Carta Magna, mas sim na legislação ordinária .

•



J":"'Ir-------- ETIQUETA -------..,

ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A A...IIElIENTAÇÃO DE EMENDA OUE lIUIlS'TITUA INTEOIIAlMENTE I) PIIOJETO

OU QUE DIGA IIUPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSE" OUE T"ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CO""EL.ATAS, DE MANEI"A OUE A AL.TE"AÇÃO, "EL.A'TIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TE"A"EM OUTIIOS·. {Arl. 211 li 2'DO IIEO.INT.DAA.N.C.)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSO"IA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

"RESSlVA,SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 115 § 4'00 REG.INT. DAA.N.C.)

FO"IIUL.ÁII.O ""EVISTO NO Arl. 2ll li l' DO IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
AUTOR-----------------J

G;B$~N
CPAIlTIDO~,

SUBCOMISSÃO DOS NEGROSP,L.Ep'ôpúLAç~E§6uiNDlfG13NAS, PESSOAS DEFICIENTES J
E MINORIAS .

7

Populações Indígenas

§ 29 do Art 15 - O Ministério Público tem a responsabilidade

da defesa e proteção desses direitos, judicial e extrajudicialmente,d~

vendo agir de ofício ou mediante provocação.

§ 39 do Art 15 - A proteção compreende a pessoa, o patrimô­

nio material e imaterial, o interesse dos índios, bem como a preserva­

ção e restauração de seus direitos, reparaçao de danos e promoção de

responsabilidade dos ofensores.

P R O P O S T A

JUS T I F I C A T I V A

Cancelar os parágrafos.

A matéria não tem expressão para figurarno texto Constitucio
nal devendo ser objeto de legislação ordinâria.

oa - - - - - - - - - - - - - -
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e/ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.....------ITIOUETA------.....

• FICA VEDADA A AI'IlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE JUISTlTUA INTEGIlALMENTE ° I'Il0~ETO

OU OUE Dl.A IlESPEITO A MAII DE UM DISPOSITIVO, A NÃO IE" QUE TIIATE DE MODII'ICA­

Ç6ES CO"IIELATAS. OE MANEIIIA QUE A ALTE"AÇÃO. "ELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTE"A"EM OUT"Oll". (Art. 2lI ! 2'00 "!G.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA f A PIIOPOSlÇÃO AI'IIESENTAOA COMO ACESSÓ~IA DE DUTIIA. I'OOENDO SER SU­

P"ESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Arl.II'! 4'00 "EG.INT. DA A.N.C.)

I'OllMULÁ"IO I'''EVISTO NO Art. tll § "00 "EIl. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]
SUBCCi\lIS~O OOS NEGROS~EW~órA~6t'~U'11Jrl1~s, PEssoAS DEFICIENTE~
E MINaR! . .

7
.....-----------------TEXTO/JUIlTll'ICAÇÃO------------------.,

DOS DIREITOS E GARANTIAS

Art 29 - Todos, homens e mulheres, são iguais perante a lei,

que punirá corno crime inafiançável qualquer discriminação atentatória

aos direitos humanos e aos aqui estabelecidos.

§ 19 - Ninguém será prejudicado ou privilegiado em razao de

nascimento, etnia, raça, cor, sexo, trabalho, religião, orientação se­

xual, convicções políticas ou filosóficas, deficiência física, senso­

rial ou mental e qualquer particularidade ou condição social.
o
o § 29 - O Poder Público, mediante programas específicos, pro-
~
~ moverá a igualdade social~ econ6mica e educacional.
(!)

3 § 39 - Não constitui discriminação ou privilégio a aplicação,

~ pelo Poder Público, de medidas compensatórias visando a implementação

ffi do princípio constitucional de isonomia a pessoas ou grupos vítimas de
(I)

w discriminação comprovada.
>
~ § 49 - Entendem-se corno medidas compensatórias aquelas volta

g das a dar preferência a determinados cidadãos ou grupos de cidadãos,
x
~ para garantir a participação igualitária de todos os segmentos étnicos
o

e minorias no acesso ao mercado de trabalho, ã educação, ã saúde e aos

demais direitos sociais.

PROPOSTA
Cancelar os parágrafos 39 e 49 do Art 29.

JUS T I F I C A T I V A

postos
Art 29 e seus
t.ra t ament o na

•

enquadrarem \~omo Normas Constitucionais, os dis­

e 49, são notas explicativas decorrentes do
19 e 29, devendo, conseqUência, receberem

se f

CPE -
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

]

" I'ICA VEDADA A AI'IIESENTAÇ10 DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O I'''OJETO
OU QUE DlllA "E5PEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A N10 IEII QUETIIATE DE IIODII'ICA-

ÇÕES COIIIIELATAS.DE MANEIIIA QUE A ALTE"AÇ10.IIELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIIIO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM ounos", (Art, 2I! Z'OO IIEG.INT. OAA.N.C.)

• EIlIENDA i A PIIOPOSIÇÃO A""[SENTAOA COIIO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, "ODENDO SEII SU­
""ESSIIIA.SUISTITUTIVA, ADITIVA OU MODII'ICATIVA". (Art.Il'14'DD IIEI.INT. DAA.N.C.)

I'OIlMULÁIIIO I'IIEVISTO NO Art. UI "00 IIEIl. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

N \.J..- S 0"[

AUTOR----------------)

tJ SUBCCMISSAO OOS NEGROS~ENMJ~Uüle6y[~u:rNDr~ENAs, PESSOAS DEFICIENTES]
E MINORIAS.

§ 19 - A proteção de que trata o C#PUT do artigo se dará pela

implementação de medidas que visam a garantir o apoio social e econômi

co as referidas populaçôes, assegurando-lhes a proteção aos bens mate­

riais e imateriais, inclusive a preservaçao de sua identidade étnica e

P R O P O S T A

Nova redação do CAPUT do Art 10.

Art 10 - As sociedades indígenas gozarão da proteção especial

da União que, sem prejuízo de outros direitos instituídos por lei, bu~

cará o desenvolvimento das comunidades indígenas, bem como a sua harmo

niosa integração a sociedade nacional, respeitando suas culturas e tra
d í.çõe s .

o
O cultural.
~
e:t
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JUS T I F I C A T I V A

Os diferentes estágios de desenvolvimento em que se encontram

as comunidades indígenas no Brasil ressaltam a importância de uma pro­
teção especial do Estado. Esta proteção especial, que deve conter os

mecanismos jurídicos e administrativos necessários ã sua implementação,
possibilitará o desenvolvimento harmônico destas sociedades respeitando também as
suas identidades culturais.

O processo de integração harmoniosa das sociedades indígenas à comunhão
nacional em nada deverá obstacul-tzar a preservação da identidade· cultural daquelas
sociedades. ".,' / ,,/)

w_:

CF •.



r--lr------- ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL GONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A""ESENTAÇÃO OE EMENDA QUE 5U.STITUA INTEO"AL.MENTE O ""OJETO
OU QUE DIGA "ESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO 'E" QUE T"ATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CO""EL.AT"'. DE IUNEI"" QUE" .u.TE"AÇlo.IIEL.ATlVAIIENTE A UM O"POSITIV!> •

ENVOlVA A NECÉSSID"DE DE I[ "LTEII""EM OUTIIO'". (Arf.U! 2'00 "EG.INT. D"A.N.C.)

"EMENOA 11 A PROPOSIÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SE" SU­

P"ESSIVA. SUISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICA'TIVA". (Arf .5814'00 III!O.lNT.DAA.N.C.)

FO"MUL.ÁIlIO PREVISTO'NO Arf. U §,. DO /lEG. INT. 010 A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~ PÁ8INA---J

~~ j,

,.....,.----------------- AUTOR------------------J ~lA::D::='.'

\"-\ i 2. >- ('J 1'-( 1.-, ;' ~_c::'Q y...; _ ~ A' ~~J

,.....,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

Populações Indígenas

§ 29 do Art 10 - O apoio de que trata o parágrafo anterior ficará a

cargo de órgão específico da Administração Federal, subordinado a um

Conselho de representações indígenas.

PROPOBTA

Cancelar o parágrafo.

JUS T I F I C A T I V A

Evidencia-se uma

tutor subordinado aos seus

o
O
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O
..J5 Tal idéia não deve constar
o
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o

total inversão de princípios funcionais.

da nova Constituição pois ter-se-ia o 6rgão

tutelados.
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~r------- E:TIOUETA--------,

ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A A"ltESENTAÇlo DE EMENDA OUE IU.,TlTUA INTEGlto\LMENTE O "ltOJETO
OU OUE DUlA ItEIII'EITO A MAIII DE UM DIS"OSlTlVO. A NÃO lIEIt OUE TltATE DE MODIFICA-

ÇÕES COlt"ELo\TAS. DE IIARE'ltA QUE A ALTEltAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESIIIDAoE DE SE; ALTEIlAltEM OUTROS". (14'1. l!ll ! 2'00 REO.INT. DAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓltlA DE DUTltA. PODENDOSER su­

PltESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA OI. (A' 1.11' ! 49 DOREG.INT.DAA.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO 10'1.211 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

Populações Indígenas

§ 19 do Art 15 - A competência para dirimir disputas
os direitos indígenas será sempre da Justiça Federal.

sobre

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
PROPOSTA

Alterar o texto.

a

JUS T I F I C A T I V A

ça Federal.

De acordo com a tradição brasileira, no assunto em pauta,

Justiça Federal somente é acionada quando há interesse da União.

§ 19 - A competência para dirimir disputas sobre o patrimô­

o nio da União, de posse das populações indígenas, será sempre da Justi­
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,......,------ ETIOUETA-------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. Z~ ! 2°00 REG INT. OAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATiVA" (Arl !li! 4 900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7C0045--0

-=-r---------------- AUTOR-------------------,

CESAR MAIA.

b-Comissão dos NEGROS POP.IND. ,PESSOAS DEFICIENTES, ..•
fJ DATA

~ 19/ 05/87.,l

mento das vagas no serviço público.
Na Grã-Bretanha esta porcentagem é de 3%,a qual eleva-

mos para 5%,em razão de uma muito maior repercussão no Brasil,função

do nível de pobreza social.

~r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------~

INCLUIR AONDE COUBER:

Art .... - De cada 100 vagas no Serviço Público,5 ficam reservadas

para os portadores de deficiências físicas.
§único.Lei definirá aquelas funções ou cargos que por

suas características excluem-se deste artigo,assim como orientará a

respectiva ocupação em função do tipo de deficiência.

JUSTIFICAÇAO:

g Nos países de maior nível de desenvolvimento é sempre
~~ reservado aos deficientes físicos uma certa porcentagem no preenchi-
a::
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEt"ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE T"ATE DE III0DII'ICA-

ÇÕE! COIlIlELATAS, DE IIANEIIIA QUE A ALTE"AÇÃO. IIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOll", (Art. 2! ! 2'DO REG INT. DA A N.C )

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIl'A OE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PIIES51VA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll I 4'00 IIE6 INT. 014A N.C.)

I'ORMULÁIIIO PREVISTO NO Arl 25 § l' 00 REG INT. 014 A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--.r----------------- AUTOR------------------.

3 DEPUTADO CONSTITUINTE VIRGILDÃSIO DE SENNA

Art. 18 ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

§ 29 - são pessoas portadoras de deficiência aquelas

que, temporária ou permanentemente, estejam to

tal ou parcialmente incapacitadas de prover su

as necessidades.

JUSTIFICAÇÃO

~, sem dúvida, bastante difícil conceber uma defini­

çao suficientemente precisa de "pessoa portadora de deficiência"sen

que a "deficiência" seja compreendida com respeito a algum fim espe

cífico. De fato, é possível a existência de pessoas com formas de

deficiência que cobrem amplo espectro, desde o extremo que obriga ã

vida vegetativa, ao que não causa qualquer limitação ao trabalho ou

à vida social.

CPf ;11'»1

Nesse sentido, no plano que trata da concessao de di

reitos especiais às pessoas portadoras de deficiências, não podem

ser tratados em condições de igualdade indivíduos situados num

ou noutro desses extremos. Caso não se tomem os necessários cuida

dos, ensejar-se-á a possibilidade de abusos que podem dificultar e,

mesmo, comprometer o exercício dos direitos especiais por parte da­

queles que efetivamente deles necessitem.

Assim, parece-nos necessário definir de maneira ade­

quada o conceito de "pessoa portadora de deficiência" contemplada

onstantes dos dispositivos elencados no

11
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,....,...------- IETIOUrTA-------.....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTE'RALMENTE °,"IIOJETO

OU QUE DItA IIESPEITO A MAIS DE UM DIS,"O!lITlVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTE"AÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE lIE ALTERAIIEM DUTIIOS·. (A,I. 23 ! 2'00 REli INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACES!lÓ"'A DE OUTRA. ,"aDENDO UR su­
PRESSIVA, SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl.lle li 4' DORElI 'NT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO A,I U li l' DO REG. INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,......,r----------------- AUTOR-------------------,
3

DEPUTADO CONSTITUINTE VIRGILDÂSIO DE SENNA
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r-r---lL.----------------fl--- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------=-------------........

artigo 18 do Anteprojeto da Subcomissão dos Negros, pupu1acões Indí. -
genas, Pessoas Deficientes e Minorias. A Emenda que ora apresenta-

mos visa a oferecer definição que estabeleça as condições segundo

as quais a pessoa portadora de deficiência fará jus aos direitos es

peciais consignados no mencionado Anteprojeto.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDIl QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl. 23 § 2 900 REG INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. SSl li 4 9 0 0 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG.INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE HAROLDO LIMA

EMENDA

7C~0047-6
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o art. 10 do ante~rojeto passa a ter a seguinte redação~

" As Naç5es indigenas são sociedades identificadas étnica e
culturalmente de forma distinta da sociedade nacional brasilei
ra e localizadas em parte determináveis do território brasilei
ro.

Parágrafo ~nico - As diferentes Naç5es indigenas serão tra
tadas como nacionalidades ou etnias autônomas que convivem com
a Nação brasileira, sendo garantido o direito à nacionalidade
brasileira aos que assim desejarem".

JUSTIFICAÇAO

~ preciso explicitar no texto constitucional refernte às
populações indigenas o conceito de que os indios constituem uma
sociedade étnica e cultural distinta da sociedade brasileira,con
ceito este admitido pelo relator na introdução do anteprojeto. ­
Dai nossa proposta de emenda.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl 23 ! 2900 REG INT DA A.N.C.)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! ~9DO REG INT DA A.N.C l

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
UliINA

tJ!í PARTIDO~
4 PC do 8CONSTITUINTE HAROLDO LIMA

.........----------------AUTOR----------------

J

....-,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.,

EMENDA

o § 2º do art. 11 do anteprojeto passa a ter a seguinty re
dação: " ~ vedada qualquer atividade de exploração mineral nas­
terras ocupadas pelos indios".

JUSTIFICAÇAO

o
o
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o principio de que as terras dos índios são inalienáveis de
ve ser irrestrito. A exploração mineral nas terras dos índios não
deve ser permitida sob qualquer pretexto para evitar que o proces
so extrativo traga prejuízos de ordem social, cultural e etnica ãs
comunidades indígenas. Essa é uma das reivindicações das Nações In
digenas que, acreditamos, deva ser c~ntemplafda no texto constitu~

cional.

8
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ASSEMBLÉIA NACiONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar, 23 ! 2~OD REG,INT. DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! !le § 4900 REG INT DA A N C )

FORMULARIO PREVISTO NO Ar'. 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7C00 ...q·9-2

o
o
~
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o:
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o
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o

....,....----------------AUTOR-----------------

CONSTITUINTE HAROLDO LIMA

,......,,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMEfilDf:\

Inclua-se onde couber o seguinte artigo:!
" Art. - Fica criado o Conselho Representativo das Etnias Indíge
nas com a função de promover as relações entre os índios e o Es
tado".

JUSTIFIAÇAO

Embora no § 2º do art. 10 do anteprojeto o relator faça refe
rência a um Conselho de Representações Indígenas, copsideramos ser
necessário explicitar num artigo a criação do Conselho, bem como a
definição de sua função.

CPE 00lJ1



,....,,..------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. laS ! 2% REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l~ § 4 900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRID PREVISTO NO Art. 211 § 1900 REG. /NT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MEIRA FILHO
r------------------AUTOR-------------------j QM;;7D;J

VII-C EJ DATA J
ela / 5/ a7

r-,---------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO------------------------,
7

TEXTO

Acrescente-se ao art.22 o seguinte parágrafo:

Parágrafo - .un1CO Nenhuma pena será cumprida a nao
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ser em estabelecimentos comerciais

e agrícolas que garantam ao interno

um mínimo de oito horas diárias

de trabalho produtivo e remunerado,

na forma da lei .

JUSTIFICAÇÃO

Visa a presente emenda assegurar que o preso, atra­

ves do seu trabalho produtivo, mantenha seu carecere, subtraindo do

Estado este encargo.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

·,"tA \/[OAO& A a~"[5[NT&ÇÃO O[ ["'["OA Out SvIST1T ...A ."TtOllaLllt"'Tt O ~"OJtTO

OV Ol/r O/la IIr'~CITo A lia', ot 1111 OI$~O"Trvo. A J1i.0 'til OIlC Til aTE DE 1I00""a.

ç6ts 'O ....EL&T&'. OE lIa"E'.a OuE A ALTElIAÇ'io. lIUAT.V&lIt"Tt A VII O,'''O',TIVO •

tNvOLva .. J1EttsSl0AOt O[ st &L T[II"'E" OUTIIO'", ( Arl, as S '"DO lItO INT, OI. 1.,11 t)

• tllCNOA i A ,./fo,.o",Ão A~"C'ENTAOA COIIO • CESSO/f,. Dl OuTIIA. "OOC"OO srll '11­
,IIESSlvA.SUISTlTuTlva.AO,Tlva OVloIOOIf'ltATIVA" la., ,'§4'OOlllO INT 0&& 'leI

FO"IIVLAIUO ,."EVISTO NO Arl Z) 5 1- 00 IIEO, INT 0& A lo e

7C~00~;:1. --4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r-r------------ ,.LlNÀJllo/eoltllssio/sVI'OIt",io-------------

SUBCOMISSAO DOS NEGROS,POPUL.INDIGENAS,PESSO~S DEFICIENTES E MINORIA J
T
~r------------------- TExTO/JUSTIFltAÇÃO -------------------....,

Seja incluida a seguinte norma :

Art. Lei especial disporá sobre a assistência devi
da pelo Estado às pessoas deficientes , nos campos de

ficientes , nos campos de saúde, social, trabalho,ci­
dadania, ensino e -.:.nvestimentos, de forllla a garantir I

sua integração à sociedade .
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JUSTIFICATIVA

Inúmeras são as reivindicações apresentadas pe

las pessoas deficientes. Ac o-as todas justas. Ocorre, porém
que o texto constitucional deve enunciar apena um princípio ge

ral que será depois desdobrado pela legislação ordinaria.
As p~ssoas deficientes represnta~, hoje, cerca

de 10 % ( dez por cento) da população total do País.Devem es ­

tar integradas socialmente e exercer, como '. qualquer cidadão
suas atividades politicas , econômicas e sociais .

I



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO IIER QUE TI"'TE DE MDDIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEIII OUTIIDS". (Arl. 211 ! 2'DO IIEII INT. DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔIIIA DE OUTRA, PODENDO SER su­
PIIESSIVA,SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lI' ! 4 900 REG INT DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 1900 "EG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~r-------ITIQUI:T.--------,

tJ SíLVIO ABREU
AUTOR-----------------J ery~~;DO~

.--.------------- PLENÁRIO/COMISllÃD/suaCOMlssÃO ---------------,

II SUB. DOSNEGROS, POPULAÇÕES INDÍGENAS, PESSOAS DEFICIENTES EMINORIAS

.........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

O parágrafo 2 2 do artigo 11, do anteprojeto da Subcomissão dos Ne
gros, Populações Indigenas, Pessoas Deficientes e Minorias passa
a ter a seguinte redação:

§ 2 2 - A pesquisa, lavra ou exploração de minerais e riquezas n~

turais em áreas indigenas somente poderão fazer-se no interesse na
cional, conforme disposto em lei complementar.
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JUS T I F I C A ç Ã O

A materia, por ser muito especifica, nao deve ficar rigidamente re
guIada na Constituição, mas sim deixada ao legislador ordinário, o
qual, sob a condicionante do interesse decidirá, em cada caso, di
ante das circunstâncias concretas.

O rito da lei complementar, prevendo decisões por maioria absoluta
nas duas Casas do Congresso, permite de um lado o mais amplo deba­
te das questões e análise dos seus males e beneficios, e de outro
lado permite, sem quebra da ordem constitucional, resolver os pro
blemas sob condicionantes iguais ou até mais severos que os previs
tos no texto original.

r /' 1i12Zv ]~tt1 r
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~r-------ETIOUEU--------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGIIAL.IIENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAI~ DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER DUE TIIArE DE MOOlrJCA­

ÇÕES CORRELATAS, DE NANEIIIA QUE 11 AL.TERAÇÃO, IIEL.ATIVAMtNTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECrSSIDADE DE SE AL.TERAREM DUTIIOS". I Arl. 2$ ! 2'00 REG.INT. DA A 1.1 C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO "PRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER 5U­

PRtSSIVA,SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art '9! ~'DOREG.INTDA A N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO /lrl. 25 S l VOO REG. INT DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FLORICENO PAIXÃO
,..-,,------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO VOS NEGROS, POP.INVfG.

§ 19 - E a~~e9unada ao~ denieien~e~ a melhonia de ~ua

eondição ~oeial e eeonâmiea, e~peeialmen~e me­
dian~e. :

IV - po~~ibilid~de de aee~~o a edi6Ieio~, loghadouho~

públieo~ e meio~ de ~han~po~e eole~ivo, na 6o~­

ma da lei.

I - edueação e~peeial gn~ui~a;

11 - a~~i~~êneia, inelu~ive pne.vid~nQiãnia, neabili~~

ção e nein~enção na vida eeonâmiea e ~oeial do
Po..Z~;

o
o
~
<l:
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o
..J

~o
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Cf)

w
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o
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o

111 - phoibição de di~ehiminação, in~lu~ive quan~o

admi~~ão ao ~habalho ou ao ~enviço públieo
a ~alãhio~;

-a

JUS T I FI C A ç Ã O

A emenda é ne~ul~an~e de ~ub~~itu~vo ou emenda~ a­

pne~en~ada~ ã de nQ 11/84-CN, que o govenno ne.tinou, e. que. havia
ob~ido o aons ens o da Comi~~ão Mi~~a que. ~nabalhou a ne.6e.nida pnE..

po~~a do Govennoo ~ ~\

CCi 'CG'



~r-------- ETIOUETA -------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO. A NÃO SE:R QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO.IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (Arl. 28 ! 2'00 REG.INT. DA A N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Ar!. 1I9 ! .."00 RE6.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § 1900 REG INT. DA A.N C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.....,-----------------AUTOR-----------------

CONSTITUINTE JOS~ CAMARGO

..--,r------------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

o
o
~
<t
a:
C)

o
..J

~
o
a:
UI
(/)

UI

~o

g
x
UI
~

o

7

Anteprojeto de Direitos e Garantias

Art9 10, § 49 que ficará com a seguinte redação

" §49 - Aos indios é permitida a cata,

faiscação e garimpagem de suas próprias terras e ainda a partic!

pação de 5% sobre o valor da exploração de minérios e riquesas

naturais, importâncias estas que devem ser aplicadas exclusiva ­

mente na demarcação das àreas indigenas.

JUSTIFICAÇÃO

A demarcação de terras tem sido muito dificultada

principalmente em virtude de falta de recursos, dai a razão de

buscarmos na exploração do subsolo meios aue irao tornar menos

dificil essa tão sonhad~ e necessária demarcação.

/
I

~~./' ..-
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ASSINATUIIA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A~IIE!ENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUasTlTUA INTUII"LIIENTE °~II0"0'0

OU QUE OIlA IIE.~EJTO A IIAIS DE UII OIS~OSlTlVO. A Nl0 SEII QUE TIIArE DE 1I001FleA­

ç6EsCOIIIIELATAI. OE IIANEIII" QUE" ALTEIIAÇio.IIELATlVAIIENTE " UII DI.~O!lITIVIl •

ENVOLVA" NECESSIDADE llE SE ALTEIIAIIEII OUTlIOS", (Arl, Z!I I r.oo RE',INT, OAA.N.C.)

" EMENDA É A ~ROPO!lIÇio A~IlE!lENTADA COMO ACES!lÓIlI" DE OUTII". ~ODENOO SER au­
~IIE!1!1IVA.llUI!ITlTUTtVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Arl.1II I 4'00 IIE'.INT. DA A.H.C.)

FOIIIIULÁIIIO ~IIEVI!lTO NO Arl. ra § "00 RE8. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f'C... 005~5--7

~~Á.INA---

01 .

AUTOII------------------J

CONSTITUINTE JOS:t: CAMARGO

r-r------------ PLENÁIlIO/cOIIISSio/IlUICOIIISSÃO--------------,

LPAIlTIDO---
4 PFL

,

EJ DATA

C19 /05/87.

~r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------

Anteprojeto dos Direitos e Garantias

- Dá nova redação ao § 39 do Art9 18, VI

§ 39 - As pessoas portadoras de defi

ciência que nao apresentam comprovadas condições de habilitação

profissional e que pertençam a familia carenteterão direito a
o
o pensa0 nunca inferior ao salário-minimo e preferência na conce~

it
4 são de bancas de jornais e postos de venda da Loto e Loteria Esa:
(!)g portiva.

~o
a:
UJ
(f)

UJ
>
~ JUSTIFICAÇÃO

~x
UJ....
o

Necessário destinar aos deficientes fisícos a con­

cessa0 de bancas de jornais e postos de venda da Loto e da Lote

ria Esportiva, possibilitando-lhes independência para sua manu

tenção.

~
I o STITUINTE \ /

\! ""

. ./() / ~------ ~
ASSINATURA

C~E •••,



• ASSEMBLrlA NACIONAL CONSTITUINTE

a FICA VII:DADA A AP"II:SENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTEI"AUIENTE O PIIOJETO

OU QUE OIlIA "ESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A Nlo SEII QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIIIIELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO.IIELATlVAMENf[ A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NII:CESSlOAOE.DE SE ALTE"AIIEM OUT"OS':. I A,I.21l J !'oa 1I11:1.INT. DA "-N.C.)

a EMENDA i A P"OPOSlÇÃD APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE DUT"A. PODENDO SEII su­
PIIES"VA. SUJSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAa. (A". 111/1 4'00 IIEI.INT. DA A.N.C.)

fOllMULÁIlIO ""EVISTO NO A,'.ll J "00 IlEII. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
rr=P"IINA---.

. 01 J

AUTOIl------------------J

r--.------------- PI.ENÁIlID/CONISlIÃO/SUJCOMIBllÃO-------------.....

p=r="AIITIDOJ
rr OAT4 1

19 105 / 87)

,....,r-------------------TEXTO/JUSTIF'CAÇÃO--------------------,

- Anteproj eto de Direi tos e Garantias

o parágrafo 49 do artigo 20 passa a ter a seguinte

redação

o
O

~
«
o::
(!)

O
J

fi
C

-ex:
I&J
fi)

1IJ
íij
C

~
X
I&J
I-
'0

§ 49 - As associações religiosas p~

derão, na forma da lei, manter cemitérios particulares e crema

tórios.

JUST;IFICAÇÃO

Nos dias de hoje tornam-se c~da vez mais necessários

os crematórios, não só devido a falta de ãreas para exp andir os

atual cemitérios, como para avançar na destinação que muitos de

sejam de cremar seus corpos quando falecerem.

USINATU"" •

!)=f)=w.~1
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ITIQUETA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C0057---S
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVo •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTftOS". (Art. 25! 21'00 IIEG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SEII SU­

PIIESSIVA.SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 1I11! 41'00 REG.INT.DA A.N.C.)

I'ORMULÁIIIO PREVISTO NO Arl.25! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUToR-----------------J ~pPAMftTDIDBO~

SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO "~ J
f:J PLENÁIlI0/cOMISSÃo/sU8COMISSÃO11 _ _

SIDJVJJ.S:'I'O JXB Nllffi, :R:RlUíJES~. mB::m JEiICIENIES E MINRrPS

.-,.-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Substituir o texto do artigo 21 pelo seguinte:

Art. 21 - Qualquer estabelecimento de ensino poderá

ministrar aulas de religião, de idiomas e de cultura popular.

Nas escolas superiores a paranormal idade poderá ser pesquis~

da e ser objeto de atividade experimental.

JUSTIFICAÇ.AO

Evidente a boa qualidade do trabalho dessa subcomi~

são que, no entanto, poderá ser aperfeiçoado por algumas novas

contribuições. Entendemos que o conceito do artigo 21 deve ser

ampliado, eliminando-se a distinção de escola privada ou públi

o
o
if«
a::
(!)
o
..J

~
o
a::
lU
(/)

lU

aio

f=!
x
lU
.....
o

ca e, indo adiante, admitindo-se o ingresso até mesmo de esta

belecimentos de curso superior nessa definição de liberdade.As

atividades experimentais, comuns em centros mais avançados, p~

derá, assim, ocorrer no Brasil, sem ofensa à lei.

r
,--------------------CONSTITUINTE --------------------­:

CPElIll!lcn



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICJI VEDJlDA A APRESENTJlÇÃO DE EMENDJI QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEI'lAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 li 2 900 REG INT.DAA.NC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9 li 4 900 REG.INT. DA A,N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]
DEP . .lJSt ELIAS K.RAD

SUBCOMISSAO DOS NEGROS, POPULAÇOES INDIGENAS, PESSOAS
DEFICIENTES E MINORIAS

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIAS FISICAS,MENTAIS E

SENSORIAIS

o
o
~
<t
a::
(!)

o
...J

~
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-

o

Art.17 -
Dê-se ao parágrafo 4º a seguinte redação:

Serão isentas de tributos as entidades filantrópicas destinadas
ao ensino, habilitação, reabilitação e tratamento de pessoas por­

tadoras de deficiência, ficando também facultado à pessoas, fí­

sicas ou jurídicas, descontar em seu imposto de renda a pagar I

gastos com a educação e reabilitação de deficientes múltiplos.

j
CPE ""111
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.....,,..------- t:TIOUETA-------....

.. FICA VEDADA A APRESE~TAÇÃO DE EAlE~DA QUE SUBSTITUA I~TE9RAlA/EHTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. Zll! 2900 REG INT DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESE~TADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,8ueSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". IArl 511! 4 9DOREG.INT DAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1"00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7C0059--0

cr=PÁGINA-J

Li] AUTOR

r:Dep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE ] ~PARTIDO~

CE.MDB/A~J

.--r------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,

Subcom. Pessoas Def. e Minorias

,........-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.,
7

Emenda aditiva ao item I do § lº do Art. 18 do anteprojeto do Sr.
Relator:

Art.
§

18

lº
I

idem

idem
A educação especial e gratuita em todos
ser idos porém nas escolas regulares com
e acompanhamento especializados.

os graus in
assistência

oo
~
<l:
a::
(,!)
o
..J

~
o
IX:
lU
Cf)

lU
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lUo

~x
lU
~

o

JUSTITICAÇAO:

Mais do que garantir a educação especial é garantir

ao portador de deficiência física a normalidade do
ambiente social onde se desenvolve.
Testar o deficiente físico em ambiente especial é
mais uma forma de discriminá-lo.

r
--------------------CON8TITUINTE---------------------,:



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOl.VA A NECESSiDADE DE SE Al.TERAREM OUTlIOS'~ (Art. 23 ! 2~DO REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

P"ESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Arl. B9 ! 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § WDO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PARTlDO--..,1

PMDB
4

---------------AUTOR----------------

JtJ DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

,...-,----------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-----------~ ..--.---DATA----.1
5

SUBCOMISSÃO DOS NEGROS,POPULAÇÕES INDÍGENAS .. ~MINORIAS. / /

7
......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

INCLUA-SE NO ARTIGO 3Q DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO O SEGUINTE PA-

RÁGRAFO:

o
o
Li:«
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
UJ
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UJ
o
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x
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~

o

" PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui igualmente crime inafiançável '
impedir ou dificultar o acesso de grupos

étnicos, raciais ou de cor, ou pessoas
pertencentes aos mesmos, a quaisquer esta
belecimentos, sejam eles residenciais, c~

merciais, ou de ensino, bem como à reali­
zação de eventos de quaisquer natureza,s~

jam eles de iniciativa pública ou privada."

JUSTIFICATIVA

Como aparece no anteprojeto o artigo limita-se a definir como
crimes as atitudes racistas partidas dos meios de comunicação.É pr~

ciso que sejam enquadrados os donos de restaurantes, cinemas,hotéis,
teatros, clubes, síndicos de prédios, patrocinadores de shows e es­
petáculos, enfim, toda e qualquer pessoa que segregue as minorias'

raciais.

B
r:"l------------------ CONSTITUINTE --------------------1

~I fÃ/ ~01tl'1 0, O"--cvl'-=-Lzz""-- _
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C006:i.-:1.

.. FICA VEDADA A APIlESENTAC;ÃD DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAC;ÃO, IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS", (Ar! 2& ! 2.00 IlEG INT. DAA.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSIC;ÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl SUo

PRESSIVA. SU8STlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. 59 I 4. DO IlEG INT DA A.N.C I

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar!. 2lI §,. DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO IVO LECH

PESSOAS

o
o
~«
IX:
(!)
o
..J

~
o
IX:
lLI
(f)

lLI
>
lLIo

~
X
lLI
~

o

~.------------------ TEXTO/JUSTlFICAC;ÃO--------------------,
7

DIREITOS E GARANTIAS

Alterar o Art. 29 para:

"Todos os seres humanos sao, universalmente, iguais e par
ticular e singularmente diferentes perante a lei, que punirã como
crime inafiançãvel qualquer desrespeito ou discriminação a iguald~

de abstrata e as diferenças particulares e singulares atentatórias

aos direitos humanos e aos aqui estabelecidos" .

Justificativa:

A lei não tem sentido algum se nao levar em consideração

a igualdade abstrata e as diferenças particular e singulares, entre
os seres humanos, porque todos são iguais em alguns aspectos e dife

rentes em outros, ao mesmo tempo .

•



1"':""1------ ETIQUETA------~

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7{::-;0<~62--<~

.. F"ICA VEDADA li APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE'RALMENTE O ,"ROJETO

OU QUE OliA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER ~UE TIIATE DE 1I0DIF"ICA·

Ç6ES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2ll ! t'oo 11[1 INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. ,"ODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59! 4'00 REli INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 25 §" 00 RE6 INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO IVO LECH

...--cr--------=:----- PL.ENÁRIO/COMISsÃO/SUBCOMISSÃO ----:;-----------,

DOS NEGROS, POPULAÇÕES INDÍGENAS, PESSOAS

~PÁ"NA~

C-Q1 _j

o
o
~
<%
o::
C!)

o
...J

~
o
o::
L&J
fi)

L&J
>
L&J
o

~
X
L&J
~

o

......r------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇAO--------------------,

Alterar o § 1Q , do Art. 2Q , para:

"Ninguém será prejudicado ou privilegiado em razão
de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, trabalho, religião,

orientação sexual, convicções políticas ou filosóficas,por ser po~

tador de deficiência de qualquer ordem e por qualquer particularl

dade ou condição social".

Justificativa:

O termo "portador de deficiência de qualquer ordem"
é mais abrangente e não exclui deficiência alguma que exista ou

que venha a existir.

/ \ ASSINttURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C0063-8
" fiCA VEDADA A APRESENTAÇ.i;D DE EMENDA OUE SUllSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSlTlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTROS M. (Art. ~3 ! 2'00 REG INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔ'UA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUllSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l~! 4'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1~ 00 REG. INT. OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:=! PARTIDO~.. PMDBJDEPUTADO IVO LECH
1iI----------------- AUTOR

ê-
INDIGENAS, PESSOAS)

7
......,r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÁO--------------------,

IIPessoas Portadoras de DeficiênciasAlterar o titulo de:
Fisicas, Mentais e Sensoriais,
ciência ll

•

para IIPessoas Portadoras de Defi

o
O

it
<l:
c::
~
O
...J
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fi)
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O
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X
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O

Justificativa:

O titulo mais generico quanto possivel nao limita.
nhum tipo de deficiência deixará de ser contemplado. Possiveis
membramentos de nomes ou deficiências novas não desatualizaria

titulo.

Ne
des

o

II

(



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. Z3 ~ 2'00 REG.INT DA A.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. llP ! 4'DO REG INT. DA A.H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

L PARTIDO----,

4 PMDB jJDEPUTADO IVO LECH
-.----------------- AUTOR------------------,

INDrGENAS~ PESSOAS]

,.....,,....-------------------TEXTOIJUSTlfICAÇÃO---------------------,
7

Alterar o caput do Art. 17 para:

"O Estado imp1ementarã po1iticas destinadas â prevenção
de doenças ou condições que possam levar ã deficiência".

o
O

~
<t
a:
C!)

O
..J

~ Justificativa:
o
a:

~ Existe uma controversia de que deficiência organica nao
UJ

~ e, exatamente, deficiência fisica. A prevençao de diabetes ou ta
o
g lassenia, por exemplo, estaria contemplada, no titulo mais generi

~ co ......
o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FIC... VEO"'O'" ...... PRESENT",ÇÃO DE EMENO'" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A M...IS DE UM DISPOSITIVO, ... NÃO SER QUE T""'TE DE MOOIFIC...­

ÇÕES CORRELATAS, DE M"'NEIR'" QUE A "'LTE""'ÇÃO, REL"'TlV"'MENTE ... UM DISPOSITIVO ,

ENVOLV NECESSID ...DE DE SE "'LTER"'REI! OUT"OS·. ("'rt. 2&! 2'00 RES.INT. O"'A.N C)

" EMENO'" É PROPOSiÇÃO ...PRESENT"'OA COIIO ...CESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU-

PRESSIVA, SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll 14'00 "E6.INT. DA A.N.C.)

FORMUL".1I0 PREVISTO NO Art. 211 § 1'00 REG INT. DA ....H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0---------------- ...UTORc: DEPUTADO IVO LECH ]

PESSOAj

trPARTlOO~
4 PMDB

......,------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------.

Excl ua-se o Art.

Justificativa:

18.
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O artigo cria, na forma, uma discriminação dentro da
prõpria Constituição, pois engloba todos ou quase todos os a~

pectos das pessoas portadoras de deficiência. Como queremos
igualdade e respeito as diferenças particulares e singulares
devemos tratar nossas especificidades, em cada assunto que nos
diz respeito, sem marginalização. No conteudo:

a) exclui-se os direitos daqueles considerados "inabi
litados ll nao vendo, que o limite, nem sempre e do sujeito p02:.
tador de deficiência mas sim da cultura, tecnologia, ciência,

economia, etc.
b) tem o carãter assistencialista, paternalista e

lantrõpico o que limita a abordagem de cidadania.
fi
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUaSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 ! 2'00 REG INT.DAA,N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,suaSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lSl ! 4 0DD REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTD NO Arl 23 § l' DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0SUBCOMISS~0 DOS NEGkEd~I:/C~6rtfi'L:t\t~lr~o INDIGENAS, PESSOAS) t=J,"U /O?c/ )
C=OEEICIENTES E MINORIAS - 7-C . C=~J U) .
.......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

Inclua-se como Artioo 18:

Art. 18 - O Estado assegurarã às pessoas portadoras de
deficiência o direito ã educação bãsica e profissionalizante gr~

tuita, sem limite de idade, desde o nascimento.

Justificativa:

Para que de nenhum modo, as pessoas portadoras de defi
ciência fiquem à margem do processo educacional.

§ 19 - No que se refere às t~cnicas especiais de Educa
çao, o direito serã mantido em todos os graus do ensino.

Justificativa:

Em função das especificidades e de garantir o acesso e
a aprendizagem integral nos diversos graus de escolaridade.

§ 29 - A União, os Estados e os Municipios devem gara~

tir para a educação das pessoas portadoras de deficiência, em
seus respectivos orçamentos, o minimo de 10% do valor que consti
tucionalmente for destinado à educação.

Justificativa:

Porque ~sãr~o uma despesa complementar com tecni

11



"• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- I!TIOUETA----------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREl-ATAS, DE MANEIRA QUE A Al-TERAÇio, REl-ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE Al-TERAREM ounos·. (Art. 23 ! 2'00 REG.INT. DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 951! 4 9DO REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,9 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LPÁ8IN4~

AUTOR-------------------

j

LPARTIDO~

DATA---j

/ /

7

o
O

~
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a:
<.!)
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O
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ILI
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X
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O
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C0067-- :1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Ar, 2l! ! 2~DO REli INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59 ! 4~DO REG.INT. DA A.N,C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § 1900 REG INT, DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--r---------------- AUTOR-----------------

DEPUTADO IVO LECH ]

PESSOAS

fTiPÁOINA~
~OJ

L PARTIDO5'iJ.. PMDB

o
o
~
<X
Ir
(!)
o
..J

~
o
Ir
lU
(I)

lU
>
lU
o

g
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o

r--.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Inclua-se o artigo:

Art. - O Poder Público garantirã às pessoas portad~

ras de deficiência a assistência, tratamento medico-hospitalar, ha
bilitação, reabilitação com todos os equipamentos necessãrios e in

tegração na vida econômica e social do Pais.

Justificativa:

o cidadão tem o direito de estar habilitado ou ser rea

bilitado para, integrado na cultura do pais, ajudar à construir a

civilização

11



ASSEMBL-ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C~006:E3--9

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE PE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Art 23 ! 2'DO REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, pODENOO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Art Si! 4~DORE6.INT 010A.N.C.)

FORMULÁRIO pREVISTO NO Arl 23 § 1~DO RE6 INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS Lê?A)
_________________.....;J trPPMDBT-
--.---------------- AUTOR----------------

DEPUTADO IVO LECH

........ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------.,.

Inclua-se o artigo:

Art. - Cabe ao Poder Publico garantir às pessoas port~

doras de deficiência meios que lhes permitam prover sua subsistên
cia, enquanto em processo de reabilitação ou habilitação, ate que
possam ser inseridas no mercado de trabalho competitivo.

o
o
~
<d:
a:
(D

o
.J

fi
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Justificativa:

Todo cidadão tem direito ã vida e neste sentido e
que o Estado garanta as condições de subsistência necessarias
cidadãos deficientes em habilitação ou reabilitação, ate que
se manter pela inserção no mercado de trabalho.

§ 19 - As pessoas portadoras de deficiência quando
apresentem comprovadas condições de habilitação profissional
garantidos, pelo Poder Publico, os meios necessãrios à sua

tência.

justo
aos

possa

nao
terão

subsis

Justificativa:

Existe e sempre existira cidadãos deficientes que pelos

recursos tecnicos cientificos disponiveis, pelos conceitos sociais
e por sua condição de deficiência não têm e não terão condições de
serem inseridos no mercado de trabalho. Neste sentido, cabe ao Po

der Publico prover os recursos necessãrios para garantir, quando ne

CPf ••f1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIQUETA ---------,

7

"FICA VEDADA /4 APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIR/4 QUE /4 /4LTERAÇÃO, RELATlV/4MENTE /4 UM DISPOSITIVO •

ENVOLV/4 A NECESSID/4DE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art. 211 ! 2'00 REG INT. OAA.N.C 1
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PIIESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!5S1 ! ""00 REG.INT. 0/4 A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

L

oo
li:
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o:
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o
..J

~
o
o:
!LI
fi)

!LI
>
!LIo

~
X
!LI
l-
o
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§ 29 - A legislação ordinaria no prazo de 90 dias regul~

mentara sobre pensões, criação de instituições apropriadas, seguro­
-reabilitação, oficinas abrigadas e outras questões pertinentes a

este artigo.

Justificativa:

Para aplicação do disposto neste artigo e § 19, faz-se
necessario que lei ordinaria regulamente e determine os meios ne
cessarios para que o direito ã vida deste artigo tenha efeito pr~

tico. Neste sentido deve-se instituir pensões especiais aos defi
cientes e suas familias, criar-se instituições apropriadas ao cui
dado de deficientes graves e sem condições familiares, instituir­
-se seguro-reabilitação, regulamentar-se oficinas abrigadas e ou
tras questões que assegurem, na prãtica, este direito ã vida.



,-.,r-------- [TIOUETA -------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C0069--7
• "FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 ! 2'00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR". PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIC"TlVA" (Arl &II! 4'00 REG.1NT.DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG. INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J--.........~----'

liJ---------------- AUTORê: DEPUTADO IVO LECH J
L PARTIDOs-=]

4 PMDB

PESSOAS)

~.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Inclua-se o artigo:

t necessãrio dar-se direitos e acesso ao mercado de tra
balho às pessoas portadoras de deficiência e proibir qualquer tipo

de discriminação.

as pessoas port~

o
O
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Art. - Serã proibida a discriminação
sao ao trabalho e direitos decorrentes, relativos
doras de deficiência.

Justificativa:

quanto a admis

CPE ••1111
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA~IIENTEO PROJETO

OU QUE DIIiA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA­

ÇÕESCORRE~ATAS. DE MANEIRA QUE A A~TEPlAÇÃO. RE~ATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEII OUTIIOS". (Art. 211 ! 2'00 REG.INT. DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA", (Ar!. !II' ! 4°00 REG INT. DA A.N.C.>

FORMU~ÁRJO PREVISTO NO Art. 211§" DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LPARTIOO~.. PMDB
AUTOR-----------------

JDEPUTADO IVO LECH

SUB COMISS1\ O DOS NE'GRN6~~c°'t1tlfPútift"ttt'~ INDI GENAS,
DEFICIENTES E MINORIAS - 7-C

PESSOA~

7
~.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Inclua-se o artigo:

o
o
li:
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a:
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o
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~
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w
fi)

w
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x
w
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o

. Art. - O Poder Publico assegurara as pessoas portad~

ras de deficiência o livre acesso a edificios publicos e particul~

res de frequência aberta ao publico, a logradouros publicos e a
transportes coletivos.

Justificativa:

O direito de ir e vir e um dos mais fundamentais do ci

dadão e todos devem cuidar pelo seu cumprimento.

li

'"

CPE ••111



.....,------ ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C007~--9

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlDdETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO BEII QUE TIlATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 2õ ! 2'00 IIE8.INT. DA A.N.C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SEIl su­
PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lill! 4~DOIIEG.INT.DAA.N.C.l

FOIIMULÂIlIO PREVISTO NO Arl. 2õ §,~ 00 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~--------------- AUTOII-----------------t: DEPUTADO IVO LECH J ~PAIlTIDD~
4 PMDB

SUBC ON I SSAO DOS NEPG1f~~c0'f'sõ~lfeÁr~t'~ 1ND I GENAS,
DEFICIENTES E MINORIAS - l-C

PESSOA~

o
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o
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o
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o

......,------------------TEXTOIJUST/FICAÇÃO--------------------.
7

Inclua-se o artigo:

Art. - Compete ao Poder Público assegurar o direito
à informação e ã comunicaçao às pessoas portadoras de deficiência
sensorial e da fala, considerando-se as adaptações necessãrias.

Justificativa:

O direito ã informação e ã comunicação e um direito
universalmente aceito ã todos os cidadãos. t fundamental que os
portadores deficientes sensorial e da fala tambem tenham garant~

do este direito.

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRltoLMENTE O PROJETO

OU QUE DICiA RESPEITO lto MAIS DE UM DISPOSITIVO, lto NÃO sEPI QUE TPlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIIELltoTAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇ,iO, PlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEPlAPlEM OUTPlOS". (Ar!. 211 ! 2°00 PlEG.INT. Olto A.N C )

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA couc ltoCESSÓPlIA DE DUTPllto, PODENDO SEPI SU­

PPlESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (ArI.1l9! 4 000 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § lo DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0,.------------------- AUTOR-----------------ê= DEPUTADO IVO LECH

o
O

~
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a::
~

O
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~
O

a::
UJ
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O
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O

,....,,.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇ,iO---------------------,
7

Inclua-se o artigo:

Art. - A responsabilidade penal das pessoas portadoras
de deficiência mental serã determinada em função de sua idade men

ta 1 .

Justificativa:

Existem portadores de deficiência mental com idade e
aparência de adultos, mas com idade mental muito inferior ã crono
lógica, e que não podem responder por suas açoes como adultos.

8
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:;;7 C 00:;:7" 3-'-5
n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 0101. RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MOOIFICA­

ÇÕES COIlRELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATlVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS" (Arl 25 ! 2'00 REG INT. DAI. H.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.suaSTlTUTlVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !lll! 4°DOREG.INT DAA.N.C.)

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §" DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0.---------------- AUTORê: DEPUTADO IVO LECH

SUBCOMISS~O DOS NÉGR&S~QMpô~~LÂCr~S INDIGENAS,
DEFICIENTES E MINORIAS - l-C -

)

PESSOAS)

LPAIlTIDO--.;1

4 PMDB J

o
o
it
<l:
a:
~

o
..J

~
o
a:
UJ
cn
UJ
>wo

~x
UJ
l-
o

,....,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.
7

Inclua-se o artigo:

Art. - Serã garantida a aposentadoria opcional por
tempo de serviço aos 20 anos de trabalho, para as pessoas portad~

ras de deficiência que tenham uma expectativa de vida reduzida.

Justificativa:

Existem problemas cronicos muitas vezes provocadas p~

la doença, deficiência ou pelo ambiente cultural (trabalho, am
biente em geral) que reduzem o tempo de vida das pessoas indepe~

dente da vontade delas.

e
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,.....,------ ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE ElIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALlIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO AliAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE 1I001FICA-

ÇÓES CORRELATAS. DE lIANEIRA QUE A ALTEIUÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTIlOS ". (Art. 23 § 21'00 REG INT. DA A.N.C'>

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar, .1511 § 41'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.....,...---------------AUTOR-----------------

DEPUTADO IVO LECH

~~t1~/~o~~tn~ÂO~~
MINORIAS - 7-C

,......,,-------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Inclua-se o artigo:

Art. - O Poder Público concederã dedução fiscal rela
tiva a gastos efetuados por pessoas flsicas e jurldicas, com a
adaptação e a aquislçao de equipamentos necessãrios ao exerclcio
profissional das pessoas portadoras de deficiência.

Justificativa:

-Cabe ao Estado e as Empresas Privadas dividirem com os
indivlduos portadores de deficiência o ônus adicional, que repr~

senta as adaptações necessárias ao exerclcio profissional.

Por outro lado, as empresas que utilizarem este. disp~

sitivo constitucional estarao se adaptando para receber pessoas
portadoras de deficiência, com reflexo na ampliação do mercado de

trabalho para estas.

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7C0075-j.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO,REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS". (Arl. 211 ! 2"00 RE8.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 551! 4.00RE8 INT OAA.N.C.)

FORMUL.ÂRIO PREVISTO NO Arl. 211§ 1. DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO IVO LECH

7

Inclua-se o artigo:

oo
if«o::
(,!)
o
..J

~
o
o::
LIJ
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LIJ
>
LIJo

~
X
LIJ
~

o

Art. - O Estado isentará de impostos as atividades r~

lacionadas com o desenvolvimento de pesquisa, produção, importação
e comercialização de material ou equipamento especializado para
pessoas portadoras de deficiência.

Justificativa:

E um estlmulo ã pesquisa, produção e comercialização de
produtos especializados para os portadores de deficiência e uma
das maneiras de co~pensar as inumeras dificuldades que essas pe~

soas têm na cultura.
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" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEII"ALMENTE O ""OJETO

OU QUE OIIlA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CO""ELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃD. "ELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EII OUT"OS·. (Art. 221 ! etoo IIEIl.INT DAA.N.C'

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. "ODENDO SEII SUo

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l1l14 tDO REII.INT DA A.N.C.'

FOIIIllULÁFlID PREVISTO NO Arl. 25 § 1t DO "Ei. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

.......,.....-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.....,
7

Emenda modificativa ao art. 17

Dê-se ao art. 17, a seguinte redação:

"Art. 17 - O Estado implementará políticas destinadas à pr~

venção de doenças ou condições que possam levar à deficiên

cia."
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JUSTIFICATIVA

Existe uma controvérsia a respeito da deficiência organlca e

da deficiência física. Não é pacífico o entendimento, por exemplo, de que um

diabético seja deficiente físico muito embora seja um deficiente. A presente

emenda, por dar uma redação abrangente, não exclui os portadores de deficiên

cia orgânica.
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• FICA VEDADA A AP..ESENTAÇÁO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIa. .. ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO IIE" QUE T"ATE DE MODIFICA­

ÇÕES COR..EL ...T...s, DE M"'NEIR'" QUE A ALTE.....ÇÃO...EL ...T1VAMENTE ... UII DISPOSITIVO •

ENVOLV... A NECESSID ...DE DE SE ALTEIlAREM OUTROS·. (Art. 211 ! 2'00 REG INT.DAA.N.C.)

• EMEND'" É ... PROPOSiÇÃO "'''RESENTAD''' COIIO ACESSÓ"I'" DE OUTR.... "DOENDO SER SU­

PRESSIV .... SUBSTITUTIVA. "'OITIV'" OU MODIFICATlV...•• (Arl.!511! 4'00 RE6.INT. O'" ....N.C.)

FORMULÁ.. IO PREVISTO NO "'rl. 211 ! ,9 DO REG. INT. DA A. N.C.

;7C0077--·a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]Constituinte MAURÍCIO CORRÊA
1iJ-----------------AUTOR------------------

ê
OATA---

19/ 05/87 )

r-r--------------------TEXTOIJUSTlFIC...Ç...O----------------------,

~menda modificativa do Título

Dê-se ao título "Pessoas portadoras de deficiências físicas ,
mentais e sensoriais" a seguinte redação: PESSOAS PORTADORAS
DE DEFICIÊNCIA.

JUSTIFICAÇÃO
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Pela mesma razão da emenda apresentada

art. 2º, ou seja, por entendermos que o título assim,

gente e não exclui qualquer tipo de deficiência.

ao parágrafo 1º do
genérico, é mais abran

~ ~'"
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 016A RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSlTlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE OE IIE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 ! !'DO REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I. ali! 4°00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO HO Arl. 23 § 1'00 REG IHT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
AUTOR------------------J

Constituinte MAURíCIO CORRÊA _

DATA---

.--.--------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------.
7

Emenda modificativa ao art. 2º:

Dê-se ao art. 2º a seguinte redação:

A lei não tem sentido se não considerar a igualdade abs

diferenças, particular e singular, entre seres humanos, por
são iguais em alguns aspectos e diferentes em outros, ao mesmo

par

huma
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trata e as

que todos

tempo.

"Art. 2º - Todos, homens e mulheres, são iguais e,
ticular e singularmente, diferentes perante a lei

punirá como crime inafiançável qualquer desrespeito

discriminação à igualdade aDstrata e às diferenças
ticulares e singulares, atentatórias aos direitos
nos e aos aqui estabelecidos."

JUSTIFICAÇÃO

par
que

ou
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃD, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIDS". (Arf 23 ! 2900 REG.INT. DAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓftlA DE OUTIIA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf. 59 § 4 900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁftlO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

trPARTlDO~

pDr
AUTOR-----------------J

Constituinte MAURíCIO CORR~A

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------j

~.__------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Emenda modificativa ao § 1º do art. 2º

Dê-se ao § 1º, do art. 2º, a seguinte redação:

"Art. 2º .

A expressão "portador de deficiência de qualquer ordem" é

mais abrangente e não exclui deficiência alguma que exista ou venha exis
tiro
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§ 1º Ninguem será prejudicado ou privilegiado em razão

de nascimento, etnia, raça, cor, sexo, trabalho, re

ligião, orientação sexual, convicções políticas ou
filosóficas, por ser portador de deficiência de
qualquer ordem ou condição social".

JUSTIFICAÇÃO

li
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO.RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl 2ll 5 2'00 REG.INT.DAA N.c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. llP § 4°00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § ,1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte MAURÍCIO CORRÊA

DATA J
19/ 05/87

......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Emenda modificativa ao art. 18

Dê-se modificativa ao art. 18 e parágrafos a seguinte

ção:
reda
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"Art. 18 - O Poder Público, mediante dotação orçamentária

nos níveis federal, estadual e municipal, conforme disposição
de lei complementar, tomará as medidas necessárias para asse

gurar às pessoas portadoras de deficiências:

I - educação básica e profissionalizante com as técni

cas espeClalS, em todos os graus, desde o nasci

mento e sem limite de idade;

11 - assistência, tratamento médico-hospitalar, habili

tação e reabilitação com todos os equipamentos ne

cessários;

111 - acesso a edifícios e logradouros públicos e trans

portes coletivos;
IV - internação em instituições apropriadas e tratamen

to com garantia plena das condições para vida dig
na;

V - no caso de comprovada inabilitação profissional,

garantia dos meios necessários à subsistência;

VI - direito à informação e à comunicação aos portado
res de deficiência sensorial e de fala, mediante

as adaptações necessárias;

ASSINATURA
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA lNTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇio, IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. tll ! Z'DO REG INT. DA A.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA, AOITlVA OU MODIFICATIVA" (Arl. SlI ! 4'00 REG.INT. OA A.H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. as § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LPARTIDO~

PDT

AUTOR----------------J

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

DATA ]

19/05/87
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VIr - aposentadoria opcional por tempo de serviço aos

20 anos de trabalho para os portadores de defici
ência com expectativa de vida reduzida;

§ 1º - A responsabilidade penal das pessoas portadoras

de deficiência mental é determinada em função da
sua idade mental.

§ 2º - É assegurada a dedução fiscal relativa aos gastos
efetuados por pessaos físicas e jurídicas com a

adaptação e aqulslçao de equipamentos necessários
ao exercício profissional dos portadores de defi
ciência.

§ 3º - São isentas de impostos as atividades relaciona
das com o desenvolvimento de pesquisa, produção,

importação e comercialização de material ou equl

pamento especializado para portadores de deficiên
cia.

§ 4º - A lei assegura, ainda, o exercício pleno dos di

reitos aqui estabelecidos e disciplina a atuação

da Administração Pública, da empresa estatal e

privada para o seu fiel cumprimento.

JUSTIFICAÇÃO

Com a presente emenda procuramos aprimorar o texto do antepro
jeto levando em consideração as reivindicações da Organização Nacional de En
tidades de Deficientes Físicos. Fizêmo-lo no intuito de somar o nosso esfor

8
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" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PIlOJETO

OU QUE DI8A IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORREl.ATAS. DE MANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTlIOS". (Arl.l!ll ! 2900 REG INT. DA A.N C)

" EMEND'" Ê ... PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR.... PODENDO SER SU­

PlIESSIVA. SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!I11! 4 900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § ,PDO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA
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.....r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

ço aos demais constituintes voltados para as justas reivindicações de parce

la considerável da nossa população. Ainda que não sejamos membro dessa subco

missão, se assim o nobre relator considerar necessário, estaremos sempre ã
disposição para esclarecimentos e opiniões que visem sanar graves lacunas na

legislação básica com relação aos portadores de deficiência.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

fi FICA VEDADA A AP"ESENTAÇ-iD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O ""DJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS oE UM OISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TIlArE OE MODIFICA­

ÇÕES COI'l"ElATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇ.iO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREII DUT"OS·. (Ar'. 23! 2'00 "E6.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"". PODENDO SE" SU­

PIlESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. Si! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n § 11'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o AUTOR----------------J ~PAI'lTlDO~

ê= Dep. Constituinte JOS~ CARLOS SABOIA ~DB/M~~

r---lr----------- PLENÁRIO/cOMISsio/suaCOMlssio-----------~
15

Subcom. Negros, Pop. Indígenas, Peso Defíc. e Minorias

.......-----------------TEXTOIJUSTIFICAÇ.iO-------------------,

~ Acrescente, onde couber, o presente artigo e seus parágrafos:
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"Art. - Ao Ministério Público compete a defesa e proteção dos
direitos dos índios, judicial e extra-judicialmente, de­
vendo agir de ofício ou mediante provocação.

§ 1º - A proteção compreende a pessoa, o patrimônio material e
imaterial, o interesse dos índios, a preservação e res­
tauração dos seus direitos, a reparação de danos e a
promoção de responsabilidade dos ofensores.

§ 2º - Em toda relação contratual de que puder resultar preJul­
zo aos direitos dos índios, será obrigatGria a interve­
niência do Ministério Público sob pena de nulidade."

JUS T I F I C A ç A O

O papel do Ministério Público e a questão da proteção dos direitos
indígenas justifica um artigo específico, resgatando as meritórias
considerações presentes no parecer do relator.

ASSINATURAr
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEllRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO,RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESlllDADE DE llE ALTERAREM OUTROll". (Art. 23 ! 2'DO REG INT. DAA.N.c.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACEllSÓRIA DE OUTR". PODENOO SEIl SU­

PRESSIVA. SUllSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !li! 4'DO REll.INT. DA A.N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § WOO REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o AUTOR-----------------

[- Dep.Constituinte JOSr CARLOS SABOIA )
tJPM PARTIDO

PMDB/MA J

I!J Modifica o caput do
o § 1º em § ~nico:

"Art. 15 - Os índios, suas comunidades e organizações, o Ministério
\

Público e o Congresso Nacional, são partes legítimas pa-
ra ingressar em juízo em defesa dos interesses e direi­

tos dos índios."

JUS T I F I C A ç A O
o
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~
~ Essa emenda sugere a inclusão do Congresso Nacional como parte legí-
(!)3 tima para ingressar em juízo em defesa dos interesses indígenas.
~ Sugere-se que as matérias tratadas nos parágrafos 2º e 3º, aqui su­
o
~ primidos, sejam objeto de outro artigo em separado.
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......------------------- CONSTITUINTE---------------------J
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" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIIDJETO

OU OUE DIGA IIESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO llEII QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕEsCOIIIIELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECElllllDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIDll". (Art. 211! :I!'OO REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. lI1I14'DO RE&.INT. DA A.N.C.)

FOIIIIULÁIIIO PREVISTO NO Arl. til § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......~---------------AUTOR------------------,

3 Dep. Constituinte JOst CARLOS SABÓIA

,.....,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

li Subcom. Negros, Pop , Indigenas, Pes. Defic. e Minoria

.......~----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

~Modifica o caput do art. 14 e seus parágrafos e adiciona um 4Q para-

grafo:
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"Art. 14

§ 19 -

§ 29 -

§ 39 -

são nulos e extintos e nao produzirão efeitos jurídicos

os atos de qualquer natureza, ainda que já praticados,

que tenham por objeto o domínio, a posse, o uso, a ocu­

paçao ou a concessão de terras ocupadas pelos índios.

A nulidade e a extinção de que trata este artigo nao

dão direito de ação ou indenização contra a União ou os

índios, salvo quanto aos pretendentes ou adquirentes de

boa fé, em relação aos atos que tenham versado sobre

terras ainda não demarcadas, caso em que o órgão do po­

der público que tenha autorizado a pretensão ou emitido

título responderá civelmente.

O exercício do direito de ação, na hipótese do parágra­

fo anterior, não autoriza a manutenção do autor ou de

seu litisconsorte na posse de terra indígena.

O disposto no parágrafo primeiro deste artigo nao impe­

de o direito de regresso do órgão do poder público, nem

elide a responsabilização penal do agente.

§ 49 - Os atos que possibilitem, autorizem ou constituam inva­

são de terras indígenas ou restrição ilegal a algum dos

direitos aqui previstos, caracterizam delito contra o

patrimônio público da União.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa reordenar tematicamente a redação original, precisan-

ASSINATURAr
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• FICA VEDADA A APIlE5ENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IP4TEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE IIODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIlOS". (Arl. 25 ! 2'DO REG INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !51l1 49DO REG INT DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PIlEVISTO ND Arl. 25 § ,0 DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li

~,...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

do os conceitos jurídicos nela envolvidos. A redação proposta ao pa­

rágrafo segundo destina-se a evitar o incentivo à procrastinação dos

pleitos, como forma avessa de manter a posse de terceiros sobre ter­

ras indígenas, expediente que tornaria sem efeito a norma constitu­

cional.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. ~ll! 2~OO REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COlo/O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA,SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf .1l9 ! 4 9DO RElI.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 235 '~DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...-,- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

Subcom. Negros, Pop. Indígenas, Peso Defic. e Minorias

AUTOR----------------] ~PARTIOO~

[JDep. Constiuinte JOSf CARLOS SABOIA ~DB/MA J,

t: 19 ;u; I 87 )

........-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

~Altera os §§ 1º e 3º do artigo 13:
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"§ 1Q - Caberá preferencialmente ao Serviço Geográfico do Exérci­
to implementar a medida prevista no caput, devendo, a ca­
da ano, concluir, pelo menos, a demarcação de 25% (vinte

e cinco por cento) das Terras RECONHECIDAS ocupadas pelos
índios.

§ 3º - Ficam vedadas a remoção de grupos indígenas de suas terras
e a aplicação de qualquer medida que limite seus direitos
à posse e ao usufruto exclusivo."

JUS T I F I C A ç A O

A inclusão do termo "preferencialmente" tem por objetivo não limitar
apenas ao Serviço Geográfico do Exército a incumbência de demarcar
todas as áreas indígenas no prazo estabelecido por este artigo, pois
este Orgão não dispõe hoje de estrutura suficiente.
As expressões retiradas do texto do parágrafo 3º não prejudicam e
até favorecem a finalidade proposta.
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7C008S--9
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIJRALMENTE O PIIIOJETO

OU QUE DIIJA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIII QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIIOS", (Art, ZlI ! 2'001llEG INT, DAA.N,C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PIIIESSIVA.SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art. 111' 14~OO REG.INT DA A.N,C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S § l~OO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Dep. Constituinte JOS~ CARLOS SABOIA _

r--.------------- PLI:HÃIlIO/COMISsÃo/suaCOMlssÃO---------------,
!5

Subcom. Negros, Pop. Indígenas, Peso Defic. e Minorias
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,......,.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

~ Suprime o artigo 12 e seus parágrafos, renumerando-se os que seguem:

JUS T I F I C A ç A O

A matéria objeto do artigo 12 do parecer é mais pertinente à do art.
11, sendo desnecessário o seu desdobramento em 2 artigos diferentes.
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇ:iO DE EMENDA QUE SUBSTtTUll INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllU RESPEITO A A1AIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TftATE DE A10DIFICA­

ÇÕES CORftELATAS, DE MANElftA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTRO!·. (Art. 215 ! 2"DO !lEG.lNT. DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA OE OUTftA, PODENDO !ER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4'1DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 215 § 1'1DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r--------------- AUTOR---------------

t: Oep. Constituinte JOSf CARLOS SABOIA

.......----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-----------........

Subcom. Negros, Pop. Indígenas, Peso Defic. e Minorias

........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------.,

~ Modifica o artigo 11, e seus parágrafos, e acrescenta parágrafo, de
número 5, do anteprojeto do Sr. Relator:

o
o
~
<l
cr
(!)
o
...J

5
o
cr
LLI
Cf)

LLI

~o

~
X
LLI
~

o

"Art. 11 - As terra ocupadas pelos índios são inalienáveis, desti­
nadas à sua posse permanente, independendo de demarcação,
ficando reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo
das riquezas naturais do solo e do subsolo, das utilida­
des nelas existentes e dos cursos fluviais, assegurado
o direito de navegação.

§ 1º - São terras ocupadas pelos índios as por eles habitadas,
as utilizadas para caça, pesca, extração, coleta, agri­
cultura e outras atividades produtivas, e as áreas ne­
cessárias à sua reprodução física e cultural segundo seus
usos, costumes e tradições, incluídas as necessár ias à

preservação do meio ambiente e do seu patrimônio culturaL
§ 2º - As terras indígenas são bens da União, inalienáveis, im­

prescritíveis e indisponíveis a qualquer título, vedada
outra destinação que não seja a posse e usufruto dos pró­
prios índios.

§ 3º - Aos índios é permitida a cata, faiscação e garimpagem
em suas próprias terras.

§ 4º - Excepcionalmente, a pesquisa e lavra de recursos mine­
rais em terras indígenas poderão ser feitas apenas pela
União, em regime de monopólio, com prévia autorização
dos índios que as ocupam, quando houver relevante inte­
resse nacional, assim declarado pelo Congresso Nacional
para cada caso, provada a inexistência de reservas conhe

ASSINATUIlAr
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"FICA VEDADA A APREl!lENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIll!lTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO ,- _- ,r, ~

OU QUE DIBA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPO!lITlVO, A NÃO llEII QUETRATE DE MoDIFICA- - '--

ÇÕESCOllllELATA5. DE MANEIIIA QUE A ALTE"AÇÃO.llfrLATlVAMENTE A UII DI!lPO!lITlVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE oE!lE ALTERA"EM OUTIIOIl". (Ar'. Z3 ! 21'00 REli INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APREl!lENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER su­

P"EllSIVA.llU8STITUTIVA, ADITIVA DU MODIFICATIVA". (Art. 1111 1 4'DO REIl.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁIIIO PREVISTO NO Arl. Z3 § ,1' DO REli. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS er= P~INA-}

,.....,---------------AUTOR------------------,

Dep. Constituinte JOSf CARLOS SABOIA
~PAIlTID0_V

êrMDB/M~ll

r: 19 ;A; 187 ) I
TEXTOIJUSTIFICAÇÃO------------------

1

Icidas e suficientes para o consumo interno da riqueza mi­
neral em questão em outras partes do território Brasi-

II

Subcom. Negros, Pop. Indígenas, Peso Defic. e Minorias
,--,r------------ PLENÁ,,,o/CONISSÃo/IlUBCOMI!lllÃO-------------,

leiro.
§ 5º - Nos casos previstos no parágrafo anterior, o lucro resul­

tante da lavra será integralmente revertido aos índios."

JUS T I F I C A ç A O
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Essa sugestão procura dar a esse Artigo um caráter definidor da que~

tão terra indígena, consolidando especificamente o problema do usu­
fruto exclusivo, desdobrado nos parágrafos aqui propostos. O Concei­
to de "unidade de poder" contemplado no parecer do relator dá mar­
gem a interpretação diversas, enquanto que a questão do apoio é
mais pertinente a outro artigo. f, ainda, desnecessária a definição
de que às várias esferas da administração devem complementarmente
assegurar o cumprimento do que estabelecerá a nova Constituição. Ad~

ta-se aqui, também, a terminologia "os índios" em lugar de outras
mais problemáticas conceitualmente.
As questões definidas pelo parecer do relator do artigo 12 seriam
mais pertinentes ao presente artigo, que sintetizaria as referên­
cias à terra. Dessa forma, não seria necessário o artigo 12.

ASSINATURA
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.. FICA VEDADA A APIlESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIilA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAIlEM OUTROS". (Arf. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,3UBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. S~ § 4'DO RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,9 00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f?Dep.

AUTOR-----------------

JConstituinte JOS~ CARLOS SABÓIA .

ubcom. Negros, Pop. Indígenas, Peso Defic. e Minorias
s
.--r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

[d

Acrescenta um artigo:

Art. - A execuçao da política indigenista, submetida aos princí­

pios e direitos estabelecidos neste capítulo, sera coorde

nada por órgão próprio da administração federal, subordi­

nado a um conselho de representações indígenas, a serem

regulamentados em lei.
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JUSTIFICAÇÃO

O texto proposto retoma o conteúdo originalmente abordado pelo para­

grafo segundo do artigo 10 do relatório, em formulação que nao reti- I

ra a auto-aplicabilidade dos demais dispositivos e remete a lei a re

gulamentação do orgao e conselho previstos, evitando-se iniciativas

que visem fazê-lo por decreto. Garante-se, assim, o exercício das

atribuições do Congresso na discussão dos temas que afetam as popula

ções indígenas no Brasil, afastando a discricionaridade do Executiv~ I

historicamente prejudicial a estas populações.
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" FIC4 VEDADA 4 4PRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEllRALMENTE O P"OJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UI/ DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORIlEL4TAS. DE MANEIRA QUE 4 ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTItOS
M

• (Art. 2~ ! etoo REIi.1N't. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO 4CESSORIA DE DUTIlA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA.SUBSTlTUTIVA.4DITIVA OU MODIFICATIV4M. (4rt .119 ! 4 tOO REll.INT. D4 A.N.C )

FORMULÁIlID PIlEVISTO NO 4rl. 211 §,t DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS }
o AUTO"----------------] m-4PMPDARBT/JDMO~A

ê= Dep. Constituinte JOS~ CARLOS SABOIA . c-P~ ~ J
........- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,
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Subcom. Negros, POpa Indigenas, Peso Defic. e Minorias
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.......----------------- TEXTO/JUSTIFIC4ÇÃO-----------------~

~ Modifica o artigo 10, e seus parágrafos, do anteprojeto do Sr. Re-
lator:

"Art. 10 - Os índios gozarão dos direitos especiais previstos neste
capítulo, sem prejuízo de outros instituídos por lei.

§ 1Q - Compete à União a proteção às terras, às instituições,
às pessoas, aos bens, à saúde e à educação dos índios.

§ 2Q - São reconhecidos aos índios a sua organização social,
seus usos, costumes, línguas, tradições e seus direitos
originários sobre as terras que ocupam."

JUS T I F I C A ç A O

Essa sugestão de emenda procura dar a esse Artigo um caráter defi­

nidor dos direitos originários relativos à terra, às pessoas, à
identidade e à auto-organização dos índios. Ao mesmo tempo, busca­

se uniformizar a terminologia, optando pela formulação mais simples

e consagrada pela jurisprudência: "os índios".
A questão de "proteção", que não deve ser confundida com "direi tos",
estará resgatada no âmbito do Art. 15.
A menção de um órgão específico e de um Conselho Indígena no texto
constitucional poderá prejudicar a sua auto-aplicabilidade, sendo

preferível a sua definição na legislação ordinária. Fixada a res­
ponsabilidade da União e o direito de organização dos índios, não
haverá dificuldades para essas definições.
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTROS". (Art. 2ll! 2'00 REIl.lNT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓItIA DE OUTItA, PODENDO SER SU­

PltESSIVA,SU8STlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I 811! 4'00 REII.INT. DAA.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO 11.'1. lll! "00 REG. INT. DA A.N.C.

7C0089-=i..

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Oep. Constituinte JOSr CARLOS SABOIA .

Subcom. Negros, Pop. Indígenas, Peso Defic. e Minorias
8
.--,..------------- PLENÁRIO/COMisSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------, E19;-; /87 )

.--,,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.1
~ Modifica o caput do artigo 16 e suprime o seu § ~nico:

"Art. 16 - Compete exclusivamente ao Congresso Nacional legislar

sobre as garantias dos direitos dos índios."

JUS T I F I C A ç A O

A competência para legislar sobre matérias pertinentes aos índios

deve ser específica do Congresso Nacional, para que o espírito da
o
o Constituição Federal não possa ser violentado por portarias, reso-
li:
~ luções e instruções de órgãos do governo, atos que hoje já vem pr~
c.!lg judicando a aplicação da legislação pertinente."
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